
Nova Russas dei' 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° SC-IN001 /2024 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

SECRETARIA DA CULTURA 

OBJETO: Contratação da apresentação de show musical do Artista/Banda 
"GIL MENDES" no dia 10 de fevereiro de 2024, durante o Carnaval Chame 
Gente, patrimônio imaterial da cultura, no município de Nova Russas/Ce. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101.13.392.0013.2.101 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00. 

SUB ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.23 

DATA DA INEXIGIBILIDADE: 24 DE JANEIRO DE 2024 

DATA DO CONTRATO: 24 DE JANEIRO DE 2024. 

ORDENADOR DE DESPESA: ODIRLEI DA SILVA SOUTO. 

JANEIRO/2024 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n2 SC-IN001/2024. Com este fim e para constar, eu, IVINA GUEDES BERNARDO 

DE ARAGAO MARTINS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado, tendo como objeto 
Contratação da apresentação de show musical do Artista/Banda "Gil Mendes", no dia 10 de 

fevereiro de 2024, durante o Carnaval Chame Gente, patrimônio imaterial da cultura, no 

município de Nova Russas/Ce. 

jj' CLIVINA GUEDES BERNARDO DE ARAGAO MARTINS 

RESPONSÁVEL PELA ABERTURA DO PROCESSO 

• 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

N°: 202401180002 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 

Unidade requisitante: 

01 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA (2024) 

Responsável pela demanda: 

FRANCISCA JESSIKA FERRO CARVALHO 

Cargo: 

RESPONSÁVEL PELO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

E-mail: 

Matrícula: 

Telefone: Celular 

INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 

L ,frs 

1. Definição do objeto 

Contratação da apresentação de show musical do Artista/Banda "Gil Mendes", no dia 10 de fevereiro de 
2024, durante o Carnaval Chame Gente, patrimônio imaterial da cultura, no município de Nova 
Russas/Ce. 

2. Justificativa da contratação 

A razão da presente contratação decorre, principalmente, dos seguintes motivos: 

O município de Nova Russas, por tradição, vem realizando estes grandes festejos culturais consagrados 
como CARNAVAL CHAME GENTE, PATRIMÔNIO IMATERIAL DA CULTURA, evento este de grande porte 
para a região, que mobiliza um grandioso público. 

Pela magnitude que o evento representa, a atração não poderia ser diferente, como é o caso da apresentação 
do renomado Artista/Banda "GIL MENDES". 

A banda musical é realmente renomada pela opinião pública e critica especializada, que desfruta de forte 
apelo popular. Basta destacar os inúmeros shows em que já se apresentou, a variedade de Cas lançados, 
gravação de DVD, a presença em programas televisivos, e o grande público que atrai em suas espetaculares 
apresentações em todo o território regional. 

3. Quantidade materiais/serviços a demandados 

Sequencial Item Quantidade Unidade 

Contratação da apresentação de show musical do 
Artista/Banda "Gil Mendes", no dia 10 de fevereiro de 
2024, durante o Carnaval Chame Gente, património 
imaterial da cultura, no município de Nova Russas/Ce. 

1,0 Serviço 

Especificação: Contratação Da Apresentação De Show Musical Do Artista/Banda "Gil Mendes", No Dia 10 De Fevereiro 

De 2024, Durante O Carnaval Chame Gente, Patrimônio !material Da Cultura, No Município De Nova Russas/Ce. 

novarussas 
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4. Dotação orçamentária 

Projeto / Atividade 

1101.133920013.2101 - Manutencao das Festividades e Atividades Culturais 

33903923 - Exposições, Congressos e Conferências 

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

CPF Nome Função Matrícula 

614.056.853-60 MARCOS RUAN RODRIGUES DOS SANTOS Presidente 

Nova Russas / CE,18 de janeiro de 2024 

FRANClSCA4 ESSIKA FERRO CARVALHO 
Responsável Pelo Documento De Formalização De Demanda 

• 
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DESPACHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 SC-IN001/2024 

Interessado: Fundo Municipal de Cultura 

Eu, ODIRLEI DA SILVA SOUTO, Ordenador(a) de Despesas do(a) Fundo Municipal de Cultura, 

recebi em 18 (dezoito) de janeiro de 2024, Documento de Formalização de Demanda, parte 

integrante do Processo Administrativo n9 SC-IN001/2024. Considerando o interesse dessa 

entidade no atendimento da demanda apresentada no Processo Administrativo em epígrafe, 

determino a realização de pesquisa de mercado, elaboração de Termo de Referência/Projeto 

Básico e a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo 

eficiência, efetividade e eficácia na contratação. 

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação. 

Nova Russas/CE, 18 de janeiro de 2024 

ODIRTfl DA SILVA SOUTO 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

• novarussa., . -L,novarussas 



- - - Fortal
T
eza 

_.._.- PRMI URA 

Finansas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA -E 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

f Número da 
NFS-e 

223 

Data e Hora da Emissão 21/07/2023 14:41:06 Competência 07/2023 Código de Verificação 365325890 
Número do RPS No. NFS-e substituida Local da Prestação ZABELE - PB 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

Nome Fantasia GIL MENDES 

CPF/CNPJ 26.263.021/0001-93 Insc Municipal 463.481-0 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP AV ALBERTO CRAVEIR0,960 - DIAS MACÊDO CEP:60.860-012 

Complemento **** Telefone (85)3077-2974 E-mail tom@tseventos.com 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome ZABELE GABINETE DO PREFEITO 

CPF/CNPJ 01.612.642/0001-04 Inscrição Municipal Município ZABELE - PB 

Endereço e CEP R JOSE VAZ DE MEDEIROS. S/N - CENTRO CEP 58.515-000 

Complemento Telefone (83)3303-1001 E-mail zabele_pb@yahoo.com.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
,REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇAO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA GIL MENDES , DURANTE O EVENTO "FESTIVIDADES DO 
INRAIÁ NILTON TEIXEIRA, TRADICIONAL FESTA DA VILA" NO DIA 23 DE JULHO COM DURAÇÃO DE 1H3OMIN. 
CONTRATO Kl' 230707IN00007 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° IN00007/2023 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 
AG 624 C/C22666-1 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 
GM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.17 / 932989999 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇA0 CIVIL 

Código da Obra Código ART 

TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS COFINS 1R(R$) 1NSS(R$) CSLL(R$) 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município 

Valor dos Serviços R$ 70.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 70 000,00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributação Fora do Municipo (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 6-Microempresario e Empresa de Base de Cálculo 70.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Aliquota % 5,00 

(-) ISS Retido 3.500,00 1 - Sim ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Liquido R$ 66.500,00 
Incentivador Cultural 

(-) Valor do ISS R$ 0,00 
2 - Não 

Avisos 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tornador dos Serviços, no sitio http://iss.fortaleza.ce.gov.br 
2-A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no srte http://iss.fortaleza.ce.gov.br . com a utilização do Código de Venficação. 
3-Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacaonal. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IP!. 
4- Serviço sujeito ao ANEXO 3. 
5-Serviços não sujeitos ao fator "r- e tnbutados pelo Anexo III, exceto para o extenor com retenção. 



Fortaleza 
PRMITURA 

Finanças 

Data e Hora da Emissão 

Número do RPS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
10/07/2023 15:57:03 Competência 07/2023 Código de Verificação 

No, NFS-e substituída Local da Prestação 

Número da 
NFS-e 

221 

500213250 

NOVO ORIENTE - CE 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome G M GRAVACOES E ED1COES MUSICAIS LTDA 

Nome Fantasia GIL MENDES 

CPF/CNPJ 26.263.021/0001-93 Insc Municipal 463481-0 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP AV ALBERTO CRAVEIR0,960 - DIAS MACEDO CEP:60.860-012 

Razão Social/Nome 

CPF/CNPJ 

Complemento ••11.• Telefone (85)3077-2974 E-mail 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE 

07.982.010/0001-19 

Endereço e CEP R PC DEOCLECIANO ARAGAO, 15- CENTRO CEP: 63.740-000 

tom@tseventos.com 

Inscrição Municipal Município NOVO ORIENTE - CE 

Complemento Telefone (88)3629-1712 E-mail pmno 2022@gmail.com 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE A Contratação da apresentação de show musical da Banda "GIL MENDES" no dia 07 de julho de 2023 no Municipio de Novo Oriente/ CE, 

ONTRATO N° 06.002/2023 
nexigibilidade n° 06.002/2023 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 
AG 624 C/C22666-1 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 
GM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12 17 / 932989999 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Código da Obra 

PIS 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL 

COFINS 

Código ART 

TRIBUTOS FEDERAIS 

1R(R$) 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços 

Valor dos Serviços R$ 

(-) Desconto Incondicionado 

(-) Desconto Condicionado 

(-) Retenções Federais 

Outras Retenções 

(-) ISS Retido 

Valor Liquido R$ 

Avisos 

70.000,00 

0,00 

3.500,00 

66.500,00 

Natureza Operação 

2-Tributação Fora do Município 

Regime especial Tributação 

6-Microempresário e Empresa de 

Opção Simples Nacional 

1 - Sim 

Incentivador Cultural 

2 - Não 

1NSS(R$) CSLL(RS) 

Cálculo do 1SSQN devido no Município 

Valor dos Serviços R$ 

(-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Incondicionado 

Base de Cálculo 

(X) Aliquota % 

ISS a reter 

(-) Valor do ISS R$ 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sitio http:/liss.fortaleza.ce.gov.br 

2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://issiortaleza.ce.gov.bri. com a utilização do Código de Verificação. 

3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples NacionaI. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI. 

4- Serviço sujeito ao ANEXO 3. 
5- Serviços não sujeitos ao fator "r" e tributados pelo Anexo III, exceto para o exterior, com retenção. 

70 000.00 

70.000,00 

5,00 

(X) Sim ( ) Não 

0,00 



Fortaleza 
PR(ItiTuRA 

Finanças 

Data e Hora da Emissão 

Número do RPS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
10/07/2023 12:55:20 Competência 

No. NES-e substituída 

07/2023 Código de Verificação 

Local da Prestação 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

Número da 

NFS-e 
220 

792827424 

PLI7MBU - SE 

Nome Fantasia GIL MENDES 

CPF/CNPJ 26.263.021/0001-93 Insc Municipal 463.481-0 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP AV ALBERTO CRAVEIR0,960 - DIAS MACÈDO CEP:60.860-012 

Complemento Telefone (85)3077-2974 E-mail tom@tseventos.com 

Razão Social/Nome 

CPF/CNPJ 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAMBU 

13.095.039/0001-81 Inscrição Municipal Município PIRAMBU - SE 

Endereço e CEP RUA GIVALDO MOURA DA SILVA, 85- CENTRO CEP: 49.190-000 

Complemento Telefone (79)3276-1702 E-mail procuradoria@pirambu.se.gov.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE A CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA APRESENTAÇAO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA GIL MENDES NA 
SEDE DESTE MUNICIPIO, NO DIA 17 DE JUNHO DE 2023, NO SÃO JOÃO ANTECIPADO DE PIRAMBU 2023, CONFORME CONVÊNIO DE N° 
928680/2022 E PROCESSO 72031003915202234, CONCEDENTE : MINISTERIO DO TURISMO, CONVENENTE MUNICIPIO DE PIRAMBU - 
CONTRATO N° 4012023 E INEXIGIBILIDADE N° 28/2023 
NOTAS DE EMPRENHO 1570 E 1226 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO 
AG 624 C/C22666-1 
CNPJ: 26.263,021/0001-93 
GM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.17/ 932989999- OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Código da Obra 

PIS 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL 

COFINS 

Código ART 

TRIBUTOS FEDERAIS 

1R(R$) 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços 

1NSS(R$) CSLL(R$) 

Cálculo do ISSQN devido no Município 

Valor dos Serviços R$ 80.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 80.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Thbutação Fora do Municipio (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 6-Microempresario e Empresa de Base de Cálculo 80.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Aliquota % 5,00 

(-) ISS Retido 4.000,00 1 - Sim ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Líquido R$ 76.000,00 
Incentivador Cultural 

(-) Valor do ISS R$ 0,00 
2 - Não 

Avisos 

1- Urra via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido peio Tornador dos Serviços, no sitio http:ffiss.fortaleza.ce.gov.br 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site httpifiss.fortaleza.ce.gov.br com a utilização do Código de Verificação. 
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI. 
4- Serviço sujeito ao ANEXO 3. 
5-Serviços não sujeitos ao fator "r" e tributados pelo Anexo III, exceto para o exterior, com retenção. 
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Estudo Técnico Preliminar 

1. Informações Básicas 
Número do processo: SC-IN001/2024 

2. Descrição da necessidade 
A contratação do show musical do Artista/Banda "GIL MENDES se faz necessária para o atendimento da demanda cultural e de 
entretenimento do município de Nova Russas/CE. especificamente no contexto do evento "Carnaval Chame Gente". Este evento é 
considerado um patrimônio imaterial da cultura do município, atraindo não apenas a população local, mas também visitantes de regiões 
próximas, fortalecendo assim a identidade cultural local e promovendo a inclusão social através da arte e da música. 

O show é parte da programação do carnaval e seu sucesso é crítico para a manutenção da tradição carnavalesca na região, além de 
fomentar o turismo e a economia local, proporcionando renda para vendedores ambulantes, serviços de hospedagem. alimentação, entre 
outros. 

Portanto, a apresentação da banda "GIL MENDES" está alinhada à estratégia do município de promover e preservar as manifestações 
culturais locais e de estimular o desenvolvimento econômico durante o período do Carnaval, garantindo assim uma celebração tradicional. 
segura e de qualidade para todos os envolvidos. 

3. Área requisitante 
ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Cultura 
RESPONSÁVEL: Odirlei da Silva Souto 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 
A contrafação da apresentação musical da Artista/Banda "GIL MENDES" deve ser realizada observando-se critérios de sustentabilidade, 
padrões de qualidade e desempenho. de acordo com as normativas vigentes e orientadas pela Lei 14.133/2021. A seleção deve garantir a 
viabilidade técnica e econômica da contratação e a conservação de recursos ambientais, garantindo também o cumprimento da legislação 
específica e a satisfação do interesse público. 

• Requisitos Gerais: 
Comprovação da aptidão técnica do artista/banda "GIL MENDES" para o evento "Carnaval Chame Gente" incluindo 
experiência prévia em eventos similares. 
Qualidade sonora adequada para um público estimado entre 10 e 15 mil pessoas, garantindo a audibilidade em toda a 
área do evento. 

• Requisitos Legais: 
c) Observância às normas técnicas nacionais, inc uindo as regulamentações de segurança para eventos ao vivo. 
o Atendimento completo às obrigações fiscais e trabalhistas referentes à contratação de artistas e banda de suporte. 
o Cumprimento dos protocolos de segurança e de saúde vigentes no período do evento, especialmente aqueles 

relacionados a eventos de grande escala. 
• Requisitos de Sustentabilidade: 

Utilização de equipamentos de som e iluminação com maior eficiência energética disponível e menor impacto ambiental. 
Propostas para a gestão de resíduos gerados durante o evento, incluindo estratégias de reciclagem e minimização de 
lixo. 
Estímulo ao uso de transportes coletivos, caronas solidárias ou outros meios sustentáveis de deslocamento até o local 
do evento. 

• Requisitos da Contratação: 
Apresentação de um show com duração mínima exigida pela administração pública e compatível com a programação 
do evento. 
Disponibilidade da artista/banda para atender a eventuais compromissos promocionais relacionados ao evento, como 
entrevistas e participações em mídias sociais. 
Demonstração da capacidade de adequação do repertório ao contexto cultural do "Carnaval Chame Gente" e ao público 
local. 

Conclui-se que os requisitos apresentados revestem-se de caráter essencial, excluindo-se especificações excessivas que poderiam 

comprometer a competitividade e a obtenção das melhores condições para a Administração Pública. Assim, a escolha da solução de 
contratação deve primar pelo balanceamento entre a qualificação técnica necessária e a preservação da capacidade competitiva, sempre 
em consonância com o interesse público e os princípios norteadores previstos na Lei 14.133/2021. 

• 
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5. VIGÊNCIA 
O processo de inexigibilidade terá vigência desde a publicação do seu extrato, perdurando seus efeitos por 60 (sessenta) dias, podendo 
vir a ser prorrogado pelas normas legais. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Na busca pelas melhores soluções de contratação para a apresentação da banda "GIL MENDES" no Carnaval Chame Gente, foram 
exploradas diversas formas de contratação entre fornecedores e órgãos públicos, entre as quais destacam-se: 

• Contratação direta com o fornecedor — nesta modalidade, a Prefeitura Municipal de Nova Russas negocia diretamente com o 
representante legal ou empresário da banda "GIL MENDES" para o alinhamento das condições e termos do serviço a ser prestado. 

• Contratação através de terceirização — opção pela contratação dos serviços de uma empresa especializada em eventos que, por 
sua vez, ficaria responsável por toda a logística, incluindo a negociação com a banda "GIL MENDES". 

• Formas alternativas de contratação — outras formas poderiam incluir parcerias público-privadas, patrocinios e modelos de co-
produção com entidades privadas que visem à realização de eventos culturais, por meio dos quais são divididos os custos e 
benefícios do evento. 

Após avaliação das opções apresentadas, a solução mais adequada para atender às necessidades dessa contratação é a contratação direta 
com o fornecedor. Esta escolha deve-se ao fato de que proporciona um canal direto de comunicação com os representantes da banda "GIL 
MENDES", permitindo maior controle sobre as especifícidades do evento, como exigências técnicas especificas e adequação às 
particularidades culturais do Carnaval Chame Gente. Além disso, a negociação direta pode resultar em custos mais baixos, uma vez que 
elimina intermediários, e assegura que as particularidades do acordo estão em conformidade com as políticas públicas e interesses 
comunitários envolvidos no patrimônio imaterial que o evento representa para o município de Nova Russas/CE. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para a contratação da apresentação da banda "GIL MENDES", durante o evento "Carnaval Chame Gente". conforme as 
diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/2021, consiste na mais adequada e eficaz para atender às necessidades culturais e de 
entretenimento do público estimado para o evento. Esta contratação fundamenta-se nos princípios da eficiência, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, conforme preconizado no Art. 50 da referida Lei. 

O Art. 18. no seu inciso I. enfatiza a importância do estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido na contratação. 
A escolha da banda "GIL MENDES" não se deu ao acaso, mas foi determinada levando-se em conta a popularidade e a habilidade em atrair 
e engajar um grande número de espectadores. o que resulta no atendimento do interesse público de fomento à cultura e ao turismo no 
âmbito local e regional. 

Conforme o Art. 11. a presente contratação busca não apenas garantir a seleção de propostas aptas a gerar um resultado mais vantajoso 
para a administração pública, mas também assegurar tratamento isonômico entre os proponentes. incentivando a competição justa. A 
inexigibilidade da licitação, respaldada pelo Art. 74, II da Lei, constitui-se como o método mais eficiente devido à singularidade do serviço, 
onde o artista ou grupo musical possui notória especialização, garantindo, assim, a qualidade esperada para o evento. 

Informações oriundas do levantamento de mercado e da análise técnica-mercadológica indicam que a banda "GIL MENDES" possui as 
condições técnicas, a experfise necessária e é amplamente reconhecida pelo seu repertório e performance ideais para o Carnaval Chame 
Gente. Isso assegura que a solução ofertada será condizente com os resultados esperados e com a expressão cultural da região, além de 
promover o desenvolvimento econômico local através do incremento de gastos no comércio e serviços da cidade durante o período do 
evento. 

A solução completa envolve também a infraestrutura necessária para a apresentação, em conformidade com as exigências técnicas da 
banda e as necessidades logísticas de um evento dessa magnitude. A descrição detalhada dessa estrutura encontra-se nos respectivos 
itens do termo de referência, assegurando, assim, a funcionalidade e a segurança necessárias ao sucesso do evento. 

Por fim, justifica-se a escolha da banda "GIL MENDES" corno a mais adequada existente no mercado, tanto em termos de expectativa de 
retorno cultural, instrumentalizado na atração turística e de lazer para munícipes e visitantes, quanto em termos de retorno econômico para 

o município e para a região. aliando a priorização do desenvolvimento local com a máxima efetividade na aplicação de recursos públicos. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
A estimativa do valor desta contratação é de R$ 73.333,33 (setenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), incluso 

os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do 

evento e das demais despesas específicas, que serão documentos anexos ao processo, conforme § 2°, artigo 94 da Lei 14.133/21. 

Os foram firmados com base nas notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data da 
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contratação pela administração, conforme § 4°, artigo 23 da Lei 14.133/21. 

9. Estimativa do Valor da Contratação 
Valor (R$): 73.333,33 
A estimativa do valor desta contratação é de R$ 73.333,33 (setenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
De acordo com o estudo técnico preliminar realizado para a contratação da apresentação da banda "GIL MENDES", no evento "Carnaval 
Chame Gente", temos como principais pontos a serem considerados no que diz respeito ao parcelamento ou não da solução: 

• A natureza do objeto: a apresentação de um show musical é um serviço caracteristicamente indivisível, que envolve a contratação 
de uma performance única em um evento específico, tornando-se inviável o parcelamento deste tipo de serviço. 

• Qualidade técnica e custo-benefício: considerando o impacto esperado e a atratividade do evento com a apresentação do artista 
contratado, o parcelamento poderia afetar negativamente o resultado pretendido e o engajamento do público, reduzindo assim a 
eficácia da contratação. 

• Logistica e operacionalização da contratação: o parcelamento poderia gerar complexidade operacional e incremento de custos 
logísticos, o que vai de encontro aos princípios da eficiência e economicidade, conforme a Lei 14.133/2021. 

Referenciado pela Lei 14.133, em seu Art. 23, o processo de contratação deve sempre buscar a aferição dos preços mais vantajosos e 
compatíveis com o mercado. No caso de uma única apresentação musical. como é o cenário proposto. a fragmentação do serviço em partes 
poderia não somente diluir a expertise especifica do artista ou banda, mas também prejudicar a percepção de valor pelo público, indo contra 
o interesse público e a expectativa de um espetáculo de qualidade e impacto cultural significativo. 

Diante destas considerações, conclui-se que o parcelamento da solução não é uma opção viável para a presente contratação, devendo a 
apresentação do artista ser contratada em sua totalidade, mantendo-se assim a integridade da performance e dos resultados esperados 
pelo público e pela administração pública municipal. 

Portanto. a decisão pelo não parcelamento da apresentação musical do Artista/Banda "GIL MENDES" está alinhada com os objetivos 
estratégicos do evento "Carnaval Chame Gente", com os princípios da eficiência, economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 
conforme estabelecidos pela Lei 14.133/2021. 

1 1 . Contratações Correlatas elou Interdependentes 

Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da contratação pretendida neste estudo. 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
O processo de contratação da apresentação do Artista/Banda "GIL MENDES" para o evento "Carnaval Chame Gente" está em pleno 
alinhamento com o Plano de Contratações Anual da Prefeitura Municipal de Nova Russas para o exercício financeiro de 2024. A inclusão 
deste processo no referido plano evidencia um planejamento estratégico e uma gestão orçamentária eficaz, visando atender às necessidades 
culturais e de entretenimento do município, especialmente durante o periodo carnavalesco. 

A contratação foi devidamente prevista e incluída no Plano de Contratações Anual, no qual foram identificadas as demandas e definidas as 
prioridades para o referido exercício. Tal medida assegura que a realização do evento está em consonância com as diretrizes de promoção 
e apoio às manifestações culturais, consideradas essenciais para a manutenção da identidade e tradição local. Além disso, demonstra uma 
execução orçamentária que antevê a necessidade de investimento em atrações culturais de grande apelo popular, fundamentais para 
impulsionar o turismo e a economia local durante o Carnaval Chame Gente. 

Portanto, reitera-se que o atual processo de contratação representa um dos componentes do Planejamento Anual da entidade, colaborando 
com a meta de promover eventos que destacam o patrimônio imaterial da cultura do município de Nova Russas e contribuem para o 
desenvolvimento local. A administração pública, por meio desse alinhamento, reforça o compromisso com a transparência, a eficiência e a 
eficácia das contratações públicas, em conformidade com o que preconiza a Lei 14.133. 

13. Observância à LC 123/2006 

Em observância ao disposto no art. 49 inciso IV da Lei Complementar n° 123/2006, a presente contratação não será exclusiva 

para ME e EPP, nos termos do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte — ME/EPP, pois trata-se de 

um processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, haja vista a impossibilidade de competição entre licitantes. 
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1 4. Benefícios a serem alcançados com a contratação 
A contratação da apresentação de show musical do Artista/Banda "GIL MENDES" para o evento "Carnaval Chame Gente" objetiva alcançar 
resultados tangíveis e estratégicos para o município de Nova Russas/CE, conforme os princípios e objetivos estabelecidos pela Lei 14.133 
de abril de 2021. Os resultados pretendidos são: 
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• Realizar um evento com segurança e qualidade, que reforce a imagem do Carnaval Chame Gente como patrimônio imaterial da 
cultura do município e atraia um público estimado entre 10 a 15 mil pessoas. 

• Promover o desenvolvimento socioeconômico local através do incremento no comércio e serviços, geração de empregos 
temporários e fomento ao turismo regional. 

• Estimular o acesso à cultura e oferecer entretenimento de qualidade para a população e visitantes durante o período de carnaval. 
disponibilizando urna grande atração musical reconhecida e apreciada pelo público alvo. 

• Maximizar a visibilidade do evento e do município de Nova Russas/CE, utilizando estratégias de divulgação e marketing que 
atraiam visitantes de outras localidades e impulsionem a imagem do Carnaval Chame Gente nacionalmente. 

• Otimizar a utilização dos recursos públicos empregados no evento, assegurando que a contratação da apresentação musical gere 
o melhor retorno em termos de satisfação do público, visibilidade do evento e benefícios econômicos locais. 

• Assegurar que a contratação esteja alinhada com os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
interesse publico, probidade administrativa e economicidade, tendo em vista o atendimento ao interesse público e a correta 
aplicação dos recursos públicos. 

Esses resultados estão em conformidade com os objetivos da Lei 14.133 de assegurar uma contratação vantajosa para a Administração 
Pública, tratamento isonômico, fomento à competição adequada e prevenção de sobrepreço ou superfaturamento em contratos públicos. 
Diante do exposto. a apresentação do artista/banda "GIL MENDES" é um componente chave no cumprimento dos objetivos maiores do 
evento e na materialização dos benefícios esperados para o município e suas partes interessadas. 

1 5. Providências a serem Adotadas 
Para garantir a efetiva execução da contratação do show musical da Artista/Banda -GIL MENDES" no evento "Carnaval Chame Gente", as 
seguintes providências detalhadas devem ser adotadas: 

• Preparação e adequação do local do evento para recepcionar a estimativa de público e a realização do show. considerando 
aspectos de segurança e conforto. 

• Contratação de serviços de segurança, limpeza, sonorização e iluminação conforme os requisitos técnicos especificados pela 
produção da banda. 

• Instalação de banheiros químicos em quantidade suficiente para atender ao público esperado. 
• Organização de área de alimentação com infraestrutura adequada para os vendedores e confortável para os consumidores. 
• Criação e instalação de sinalização eficiente para orientação do público dentro do espaço do evento. 
• Verificação de conformidade com as normas de segurança e saúde, providenciando espaços para primeiros socorros e equipe 

médica de plantão. 
• Planejamento e execução da estratégia de divulgação e marketing, contemplando a criação de artes, produção de materiais 

promocionais e investimento em publicidade. 
• Elaboração de um plano de gestão de resíduos com coleta seletiva, visando a sustentabilidade do evento. 
• Adequação dos procedimentos e documentações exigidos pela nova lei de licitações, Lei 14.133 de abril de 2021. garantindo a 

transparência e conformidade do processo licitatório. 
• Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, assegurando a qualidade na execução do evento 

e no cumprimento do contrato. 
• Coordenação com órgãos de trânsito para definição e implementação de um plano de mobilidade urbana no dia do evento, 

minimizando impactos no tráfego local. 

1 6. Possíveis Impactos Ambientais 
Com base no Art. 18, inciso XII, da Lei 14.133/2021, que estabelece a necessidade de considerar os possíveis impactos ambientais e as 
medidas mitigadoras para as licitações e contratações públicas, é imperativo realizar um levantamento exaustivo dos prováveis impactos 
decorrentes da apresentação do show musical da Artista/Banda "GIL MENDES" durante o evento "Carnaval Chame Gente". 

Potenciais impactos identificados incluem: 

• Geração de resíduos sólidos decorrentes do consumo de alimentos e bebidas pelos participantes. 
• Emissões sonoras que possam causar incômodo à população local ou afetar a fauna. 
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• Possível contaminação do solo e dos corpos d'água por vazamentos ou descartes inadequados de substâncias 
evento. 

• Impacto no tráfego e na mobilidade urbana em razão do aumento do fluxo de pessoas. 

Para mitigar esses impactos, a Prefeitura de Nova Russas deverá adotar as seguintes medidas: 

Rúbrica 
c-) 

• Implementação de um plano de gestão de resíduos sólidos, incluindo a instalação de pontos de coleta seletiva e a contratação de 
serviços de reciclagem. 

• Monitoramento dos níveis de ruído e adoção de horários de término das apresentações que minimizem as perturbações sonoras. 
• Preparação de um plano de contingência para atendimento a eventuais incidentes ambientais, como derramamento de produtos 

químicos. 
• Elaboração de um plano de mobilidade para otimizar o tráfego e proporcionar alternativas de transportes públicos ou 

compartilhados. 
Todas estas medidas devem ser detalhadamente descritas e incorporadas ao projeto do evento para garantir a preservação da qualidade 
de vida e do meio ambiente local, em consonância com os princípios da eficiência e do desenvolvimento nacional sustentável preconizados 
pela Lei 14.133/2021. 

17. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

17.1. Justificativa da Viabilidade 
Com base nos princípios e jurisprudências estabelecidos pela Lei 14.133/2021, verifica-se que a contratação da apresentação do show 
musical do Artista/Banda "GIL MENDES", para o evento "Carnaval Chame Gente" no município de Nova Russas/CE, é não apenas viável, 
mas também extremamente razoável sob múltiplas perspectivas. 

Em consonância com o Art. 5° da referida Lei, que sublinha a observância de princípios como eficiência, interesse público e desenvolvimento 
nacional sustentável, entende-se que a contratação atende plenamente aos interesses da população local, que se beneficiará cultural e 
economicamente do evento, promovendo assim o desenvolvimento regional. O caráter particular do show, que envolve a cultura e a tradição 
locais, reforça a relevância da escolha da banda específica para a apresentação. em harmonia com o que prescreve o Art. 74, inciso II. 

O Art. 23 da Lei 14.133/2021, acerca da estimação do valor da contratação de maneira compatível com os valores praticados pelo mercado, 
foi seguido através de um levantamento de mercado detalhado, que justificou o valor de referência estipulado para o show, alinhando-se ao 
princípio da economicidade e garantindo o uso eficiente dos recursos públicos. 

No que diz respeito ao alinhamento estratégico das contratações (Art 11), o evento está vinculado aos objetivos de valorização do patrimônio 
ONtl imaterial e fomento ao turismo e lazer locais, atendendo assim ao planejamento da Administração Pública e trazendo ganhos para a 

coletividade. 

Com relação aos riscos da contratação. de acordo com o Art. 18, inciso X. a análise de riscos foi criteriosamente conduzida e medidas de 
mitigação, acuradamente planejadas, resultando na conclusão de que são gerenciáveis dentro do contexto proposto. 

Assim, após cuidadoso exame da legislação vigente, sobretudo dos artigos que guiam os processos de contratação pública, assegura-se a 
viabilidade técnica, legal e econômica da realização do show, conferindo legimitidade e confirmando a razoabilidade da contratação. 
Ressalta-se, portanto, o posicionamento favorável à celebração do contrato, que será vantajoso para a Administração Pública e para a 
população de Nova Russas/CE. 

18. Responsáveis 
Ciente e de acordo com o Estudo Técnico Preliminar. 

Nova Russas, 19 de janeiro de 2024. 

GUILHE A PINTO DA SILVA 
RESPONSÁVEL PELO E DO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
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Referências: 

Nova Russas Rt.Z.x:7-r*2

TERMO DE REFERÊNCIA 

a)Secretaria de Cultura; 
b)Responsável: Odirlei da Silva Souto: 
c)Responsável pelo TR: Marcos Ruan Rodrigues dos Santos. 
d)Estudo Técnico Preliminar n° SC-IN001 /2024 

1. Descrição do Objeto 
Contratação da apresentação de show musical do Artista/Banda "GIL MENDES" no dia 10 de fevereiro de 2024, durante o Carnaval Chame 
Gente, patrimônio imaterial da cultura, no município de Nova Russas/CE. 

1 Descrição dos Requisitos da Contratação 
A contratação da apresentação musical da Artista/Banda "GIL MENDES" deve ser realizada observando-se critérios de sustentabilidade, 
padrões de qualidade e desempenho. de acordo com as normativas vigentes e orientadas pela Lei 14.133/2021. A seleção deve garantir a 
viabilidade técnica e econômica da contratação e a conservação de recursos ambientais. garantindo também o cumprimento da legislação 
específica e a satisfação do interesse publico, conforme estabelecido no Estudo Técnico Preliminar. 

3. Local da Prestação dos Serviços 
A presente apresentação artistica deverá ocorrer no Trio Elétrico, no dia 10 de fevereiro, aproximadamente às 20:30h. devendo ter duração 
mínima de 1h e 30 minutos: 

4. Da Fundamentação da Contratação; 
A Contrafação pretendida fundamenta-se na Lei Federal n° 14.13121. Decreto Municipal n° 007/2023, assim como no Estudo Técnico 
Preliminar; 

5. Vigência 
O processo de inexigibilidade terá vigência desde a publicação do seu extrato, perdurando seus efeitos por 60 (sessenta) dias, podendo vir 
a ser prorrogado pelas normas legais. 

6. Descrição da solução como um todo 
A solução proposta para a contratação da apresentação da banda "GIL MENDES", durante o evento "Camaval Chame Gente", conforme as 
diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/2021. consiste na mais adequada e eficaz para atender às necessidades culturais e de 
entretenimento do público estimado para o evento. Esta contratação fundamenta-se nos principios da eficiência, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável. conforme preconizado no Art. 5° da referida Lei. 
Conforme o Art. 11. a presente contratação busca não apenas garartir a seleção de propostas aptas a gerar um resultado mais vantajoso 
para a administração pública, mas também assegurar tratamento isonômico entre os proponentes, incentivando a competição justa. A 
inexigibilidade da licitação, respaldada pelo Art. 74, II da Lei, constitui-se como o método mais eficiente devido à singularidade do serviço, 
onde o artista ou grupo musical possui notória especialização, garantindo, assim, a qualidade esperada para o evento. 
Informações oriundas do levantamento de mercado e da análise técnica-mercadológica indicam que a banda "GIL MENDES" possui as 
condições técnicas, a expertise necessária e é amplamente reconhecida pelo seu repertório e performance ideais para o Carnaval Chame 
Gente. Isso assegura que a solução ofertada será condizente com os resultados esperados e com a expressão cultural da região, além de 
promover o desenvolvimento econômico local através do incremento de gastos no comércio e serviços da cidade durante o período do 
evento. 
A solução completa envolve também a infraestrutura necessária para a apresentação, em conformidade com as exigências técnicas da 
banda e as necessidades logísticas de um evento dessa magnitude. A descrição detalhada dessa estrutura encontra-se nos respectivos 
itens do termo de referência, assegurando, assim, a funcionalidade e a segurança necessárias ao sucesso do evento. 
Por fim, justifica-se a escolha da banda "GIL MENDES" como a mais adequada existente no mercado, tanto em termos de expectativa de 
retorno cultural, instrumentalizado na atração turística e de lazer para municipes e visitantes, quanto em termos de retorno econômico para 

o municipio e para a região. aliando a priorização do desenvolvimentó local com a máxima efetividade na aplicação de recursos públicos. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
A estimativa do serviço a ser contratado é de 01 (um) show musical de, em média, 1h e 30 minutos a ser executado na noite do dia 10 de 
fevereiro de 2024 no Carnaval Chame Gente do município de Nova Russas. 

8. Dos Valores Estimados 
A estimativa do valor desta contratação é de R$ 73.333,33 (setenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), incluso 

os oy.stiqs do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando hcuver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura. da logística do 
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evento e das demais despesas específicas, que serão documentos anexos ao processo. conforme § 2°. artigo 94 da Lei 14.133/21. 
Os valores foram firmados com base nas notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data da 
contratação pela administração. conforme § 4°. artigo 23 da Lei 14.133/21. 

9. Contratações Correlatas elou Interdependentes 
Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da contratação pretendida neste estudo. 

1 O. Benefícios Pretendidos 
A contratação da apresentação de show musical do Artista/Banda "GIL MENDES" para o evento "Carnaval Chame Gente" objetiva alcançar 
resultados tangíveis e estratégicos para o municipio de Nova RussasICE, conforme os princípios e objetivos estabelecidos pela Lei 14.133 
de abril de 2021. Os resultados pretendidos são: 
• Realizar um evento com segurança e qualidade, que reforce a imagem do Carnaval Chame Gente como patrimônio imaterial da 
cultura do municipio e atraia um público estimado entre 10 a 15 mil pessoas. 
• Promover o desenvolvimento socioeconômico local através do incremento no comércio e serviços, geração de empregos 
temporários e fomento ao turismo regional. 
• Estimular o acesso à cultura e oferecer entretenimento de qualidade para a população e visitantes durante o periodo de camaval, 
disponibilizando uma grande atração musical reconhecida e apreciada pelo público alvo. 
• Maximizar a visibilidade do evento e do município de Nova Russas/CE. utilizando estratégias de divulgação e marketing que 
atraiam visitantes de outras localidades e impulsionem a imagem do Carnaval Chame Gente nacionalmente. 
• Otimizar a utilização dos recursos públicos empregados no evento, assegurando que a contratação da apresentação musical gere 
o melhor retorno em termos de satisfação do público, visibilidade do evento e benefícios econômicos locais. 
• Assegurar que a contratação esteja alinhada com os princip:os de legalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade, eficiência, 
interesse público, probidade administrativa e economicidade, tendo em vista o atendimento ao interesse público e a correta aplicação dos 
recursos públicos. 
Esses resultados estão em conformidade com os objetivos da Lei 14.133 de assegurar uma contratação vantajosa para a Administração 
Pública, tratamento isonômico, fomento à competição adequada e prevenção de sobrepreço ou superfaturamento em contratos públicos. 
Diante do exposto, a apresentação do artista/banda "GIL MENDES" é um componente chave no cumprimento dos objetivos maiores do 
evento e na materialização dos benefícios esperados para o municipio e suas partes interessadas. 

1 1 . Da Gestão e Fiscalização do Contrato 
A Execução do objeto será gerida e fiscalizada nos termos da Lei n° 14.133/21 e do Decreto Municipal n° 007/23. O fiscal da Contratação 
deverá ser designado obedecendo as normas estabelecidas no referido Decreto Municipal. 

1 2. Do Pagamento 
O pagamento integral pelos serviços, devera ser realizado em até o decimo dia posterior à sua execução, após o recebimento definitivo por 
parte dos responsáveis: 
O processo para pagamento acima descrito será realizado mediante emissão de nota fiscal, e comprovação de cumprimento ás obrigações 
contratuais inclusive no que cerne a manutenão da regularidade fiscal e trabalhista: 

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
O processo de contratação da apresentação do Artista/Banda "GIL MENDES" para o evento "Carnaval Chame Gente" está em pleno 
alinhamento com o Plano de Contratações Anual da Prefeitura Municipal de Nova Russas para o exercício financeiro de 2024. A inclusão 
deste processo no referido plano evidencia um planejamento estratégico e uma gestão orçamentária eficaz, visando atender às necessidades 
culturais e de entretenimento do municipio, especialmente durante o periodo carnavalesco. 
A contratação foi devidamente prevista e incluída no Plano de Contratações Anual, no qual foram identificadas as demandas e definidas as 
prioridades para o referido exercício. Tal medida assegura que a realização do evento está em consonância com as diretrizes de promoção 
e apoio às manifestações culturais, consideradas essenciais para a manutenção da identidade e tradição local. Além disso, demonstra uma 
execução orçamentária que antevê a necessidade de investimento em atrações culturais de grande apelo popular. fundamentais para 
impulsionar o turismo e a economia local durante o Carnaval Chame Gente. 
Portanto, reitera-se que o atual processo de contratação representa un dos componentes do Planejamento Anual da entidade, colaborando 
com a meta de promover eventos que destacam o patrimônio imaterial da cultura do município de Nova Russas e contribuem para o 
desenvolvimento local. A administração pública, por meio desse alinhamento, reforça o compromisso com a transparência, a eficiência e a 
eficácia das contrafações públicas, em conformidade como que preconiza a Lei 14.133. 

14. Observância à LC 123/2006 
Em observância ao disposto no art. 49 inciso IV da Lei Complementar n° 123/2006, a presente contratação não será exclusiva para ME 
e EPP, nos termos do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte — ME/EPP. pois trata-se de um processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO haja vista a impossibilidade de competição entre licitantes. 

15. Benefícios a serem alcançados com a contratação 
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A contratação da apresentação de show musical do Artista/Banda "GIL MENDES" para o evento "Carnaval Chame Gente" objeti nçar 
resultados tangíveis e estratégicos para o município de Nova Russas/CE, conforme os principios e objetivos estabelecidos pela Lei 
de abril de 2021. Os resultados pretendidos são: 
• Realizar um evento com segurança e qualidade, que reforce a imagem do Carnaval Chame Gente como patrimônio imaterial da 
cultura do município e atraia um público estimado entre 10 a 15 mil pessoas. 
• Promover o desenvolvimento socioeconômico local através do incremento no comércio e serviços, geração de empregos 
temporários e fomento ao turismo regional. 
• Estimular o acesso à cultura e oferecer entretenimento de qualidade para a população e visitantes durante o período de carnaval, 
disponibilizando urna grande atração musical reconhecida e apreciada pelo público alvo. 
• Maximizar a visibilidade do evento e do municipio de Nova Russas/CE, utilizando estratégias de divulgação e marketing que 
atraiam visitantes de outras localidades e impulsionem a imagem do Carnaval Chame Gente nacionalmente. 
• Otimizar a utilização dos recursos públicos empregados no evento, assegurando que a contratação da apresentação musical gere 
o melhor retorno em termos de satisfação do público, visibilidade do evento e benefícios econômicos locais. 
• Assegurar que a contratação esteja alinhada com os princípios de legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência. 
interesse público, probidade administrativa e economicidade. tendo em vista o atendimento ao interesse público e a correta aplicação dos 
recursos públicos. 
Esses resultados estão em conformidade com os objetivos da Lei 14.133 de assegurar uma contratação vantajosa para a Administração 
Pública, tratamento isonômico, fomento à competição adequada e prevenção de sobrepreço ou superfaturamento em contratos públicos. 
Diante do exposto, a apresentação do artista/banda "GIL MENDES" é um componente chave no cumprimento dos objetivos maiores do 
evento e na materialização dos benefícios esperados para o município e suas partes interessadas. 

1 6. Providências a serem Adotadas 
Para garantir a efetiva execução da contratação do show musical da Artista/Banda -GIL MENDES" no evento "Carnaval Chame Gente", as 
seguintes providências detalhadas devem ser adotadas: 
• Preparação e adequação do local do evento para recepcionar a estimativa de público e a realização do show, considerando 
aspectos de segurança e conforto. 
• Contratação de serviços de segurança, limpeza, sonorização e iluminação conforme os requisitos técnicos especificados pela 
produção da banda. 
• Instalação de banheiros químicos em quantidade suficiente para atender ao público esperado. 
• Organização de área de alimentação com infraestrutura adequada para os vendedores e confortável para os consumidores 
• Criação e instalação de sinalização eficiente para orientação do público dentro do espaço do evento. 
• Verificação de conformidade com as normas de segurança e saúde, providenciando espaços para primeiros socorros e equipe 
médica de plantão. 
• Planejamento e execução da estratégia de divulgação e marketing, contemplando a criação de artes, produção de materiais 
promocionais e investimento em publicidade. 
• Elaboração de um plano de gestão de resíduos com coleta seletiva, visando a sustentabilidade do evento. 
• Adequação dos procedimentos e documentações exigidos pela nova lei de licitações. Lei 14.133 de abril de 2021, garantindo a 
transparência e conformidade do processo licitatório, 
• Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. assegurando a qualidade na execução do evento 
e no cumprimento do contrato. 
• Coordenação com órgãos de trânsito para definição e implementação de um plano de mobilidade urbana no dia do evento, 
minimizando impactos no tráfego local. 

1 7. Da Seleção do prestador dos serviços 
Pela magnitude que o evento representa, a atração não poderia ser diferente, como é o caso da apresentação da renomada "Gil Mendes". 
A Artista e banda musical é realmente renomada pela opinião pública e crítica especializada, que desfruta de forte apelo popular. Basta 
destacar os inúmeros shows em que já se apresentou, a variedade de CD's lançados, gravação de DVD, a presença em programas 
televisivos, e o grande público que atraem em suas espetaculares apresentações em todo o território regional. 
A contratação será celebrada com empresa detentora de representação exclusiva para a realização de shows musicais da banda. 
Além disso, os preços encontram-se amparados pelos preços existentes e praticados no mercado artistico, inclusive pelo(a) próprio(a) artista; 

1 8. Da adequação orçamentária 
Os valores referenciados neste termo, guardam conformidade com as rubricas orçamentárias constantes da Lei Orçamentária Anual - LOA, 
sob a numeração: 1101.13.392.0013.2001, elemento de despesas n` 33.90.39.00 e subelemento de despesas n° 33.90.39.23. 

• 

Nova Russas-CE 19 de janeiro de 2024. 

) r jr\ ) A V i  9' A i•-).t. (.‘yrito. 
Marcos Ruan Rodrigues dos Santos 

Responsável pelo Termo de Referência 

p•:; fr .-7) novarussas 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, a existência de dotação e recursos orçamentários para o objeto 
abaixo indicado: 

Objeto: Contratação de apresentação de show musical do Artista/Banda "Gil Mendes", no dia 10 de 

fevereiro, durante o Carnaval Chame Gente, Patrimônio Imaterial da Cultura, no Município de Nova 

Russas-Ce. 

Unidade Administrativa Interessada: 

1101 Fundo Municipal de Cultura 

Dotação Orçamentária: 

13 392 0013 2.102 - Festeja Nova Russas 

Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Subelemento de Despesa: 

3.3.90.39.23 Festividades e homenagens 

Fonte de Recursos: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Município de Nova Russas-CE, 19 de Janeiro de 2024. 

MERITHUS CONS. E CONTROLADbRIA GOVERNAMENTAL LTDA 

Rua í-'adre PrArÁCiSCO Rosé,. '138 
Centro - CEP 62200-000 

3672-6330 

novarossas.ce.gov,bi 17ã J,,i,prefeituradenovarussas 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Incisos I e II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000) 

Na qualidade de ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de Nova Russas, DECLARO, para 

os efeitos dos incisos 1 e II do artigo 16 da Lei Complementar n2 101 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo n2 SC-IN001/2024, possui 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade 

com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Nova Russas/CE, 19 de janeiro de 2024 

ODIRLW—A SILVA SOUTO 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

• 

- novarussas 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne SC-IN001/2024 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o processo de contratação direta, na modalidade Inexigibilidade 

Eletrônica, na forma eletrônica, n2 SC-IN001/2024, que adiante se vê, parte integrante do 

Processo Administrativo supracitado, do que para constar, lavrei este termo. Eu, VINA GUEDES 

BERNARDO DE ARAGAO MARTINS, Agente de Contratação. 

Nova Russas/CE, 19 de janeiro de 2024 

U\LU 
IVINA GUEDES BERNARDO DE ARAGAO MARTINS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

novarussê 

3672 . 6330 

1r r , flovarU5sas 



Nova Russas N.pr„„,„„ 6,11 L•4

PORTARIA N2 143, DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E DA 
EQUIPE DE APOIO, PARA ATUAR NOS PROCEDIMENTOS 
REGIDOS PELA LEI N2 14.133/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS — ESTADO DO CEARÁ, Dra. 
Giordanna Silva Braga Mano, no uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas 
pelo art. 64, II, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio; 

CONSIDERANDO que é dever do administrador público, nos termos do art. 
72 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, promover gestão por competências, assim 
como observar o princípio da segregação de funções; 

CONSIDERANDO que este ente público não possui servidor público efetivo 
apto a assumir as atribuições essenciais de agente de contratação, sob o ponto de vista da 
gestão por competências e da segregação de funções; 

CONSIDERANDO que a designação dos agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais a execução da Lei Federal n° 14.133, de 1' de abril de 
2021, deve recair naqueles que qualificações atestadas para o desempenho de tais atribuições; 

CONSIDERANDO o teor do parecer jurídico n9 001/2024, emitido pela 
Procuradoria Adjunta do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a Sra. NINA GUEDES BERNARDO DE ARAGÃO MARTINS, portadora do RG n° 

2007009839110 e inscrita no CPF sob o n2 041.208.523-26, ao cargo de provimento 

comissionado de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, previsto na Lei Municipal n2 741/2009, 

atualizada pela Lei Municipal n° 1.461/2023, para atuar nos procedimentos regidos pela Lei n2

14.133/2021. 

§ 19. A Agente de Contratação será responsável, entre outras atribuições, pela tomada de 

decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, até a 

homologação, podendo solicitar emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as 

suas decisões. 

§ 2°. A Agente de Contratação atuará como Pregoeira, na forma prevista no art. 8°, § 52, da Lei 

n° 14.133/21. 

Art. 2°. NOMEAR como membros da EQUIPE DE APOIO A CONTRATAÇÃO, cargos de 

provimento comissionados previstos na Lei Municipal n° 741/2009, atualizada pela Lei 

Municipal n2 1.461/2023, de acordo com o objeto a ser contratado: 0~0937130(10016Z 

GIORDANNA SILVA z';;;.3a":0 ,, ,1rad° 
BRAGA MANO: Si-VA'eRAGA MANO 

01052266371 EV7ShU O AUTOR 

3 C) @prefeituradenovaren sW ENT°

Rua Padre. grancisco Rosa, 1388 
Centro CEP 62200,-000 
Nova Russas - Ceará - Brasil 
88 3672-6330 

wv,,,.v.novarussas.ce.gov.br 
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PREFEiTURA 

1. LUCAS CARVALHO LIMA — MEMBRO TITULAR, matrícula n° 2067; 
II. MARIA LUíSA DE AZEVEDO, MEMBRO TITULAR, matrícula n° 1519; 
III — REJANE DE LIMA AZEVEDO, MEMBRO SUPLENTE, matrícula n° 1547; 
IV — ANTONIA DE MARIA PORFíR10, MEMBRO SUPLENTE, matrícula n2 010486-8. 

§ 12. Nos casos de impedimento ou ausência os membros titulares serão automaticamente 
substituídos pelos membros suplentes. 

§ 22. A Agente de Contratação convocará os membros da Equipe de Apoio quando necessário 
e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
públicas. 

Art. 32. Caberá a Agente de Contratação, a instrução dos processos de contratação direta 
prevista no art. 72 da Lei Municipal n2 14.133/2021. 

Art. 42. A Agente de contratação será assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo 
órgão de assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno, para desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto na legislação aplicável. 

Art. 52. Os certames licitatórios em andamento, regidos pelas Leis n2 8.666/93 e 10.520/2002, 
na forma da opção prevista no art. 191 da Lei n° 14.133/21, serão conduzidos pela Agente de 
Contratação, com auxílio da sua equipe de apoio, designados nesta Portaria, na condição de 
Presidente da Comissão de Licitação ou Pregoeira, conforme o caso, e Membros respectivos. 

Art. 62. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

de janeiro de 2024. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, Estado do Ceará, 10 
BRAGA 1~0 01052266371 

GIORDANNA SILVA OMCP-Brag6 OU=AC SOLUTI 
v5, 0~0937130000152. OU•Pmencial. 

BRAGA MANO' o.."ado PF A3, CN.GIORDANNA SILVA 
. BRAGA A4ANO 01052266371 

0 1 O 522 6 6 37 1 
Reaslo, SOU O AUTOR DESSE DOCUMENTO 

ii3r3429t0 '11-r3 R4UIV CE

GIORDANNA SILVA BRAGA MANO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Rua Padre Francisco Rosa,1388 
Centro - CEP 62200-000 
Nova Russas - Ceará - Brasil 
88 3672-6330 

www.novarussas.ce.gov.br J ©prefeituradenovarussas 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 SC-IN001/2024 

INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N2 SC-IN001/2024 

Rú bri 

A Comissão de Contratação da Fundo Municipal de Cultura, consoante autorização do(a) 
Ilustríssimo(a) Senhor(a) ODIRLE1DA SILVA SOUTO, Ordenador de Despesas da Fundo Municipal 

de Cultura, vem apresentar justificativas concernente à inexigibilidade eletrônica de licitação, 

para atendimento do objeto demandado no Processo Administrativo supracitado. 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO 

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação da 

apresentação de show musical do Artista/Banda "Gil Mendes", no dia 10 de fevereiro de 2024, 

durante o Carnaval Chame Gente, patrimônio imaterial da cultura, no município de Nova 

Russas/Ce. 

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada proponente, 

verificamos que atende as necessidades do (a) Fundo Municipal de Cultura, visando atender a 

demanda da edilidade, restando, portanto, caracterizada a oportunidade, conveniência e 

necessidade da presente contratação. 

II - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Processo administrativo de inexigibilidade está devidamente instruído e autuado com 

os elementos necessários à sua instauração, incluindo: 

a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de contratação, 

acompanhada do termo de referência/projeto básico; 

b) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista do 

futuro contratado; 

c) Estimava de despesas; 

d) Pesquisa de preços; 

e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

g) Razão da escolha do fornecedor; 

h) Justificativa do preço. 

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente inexigibilidade de 

licitação seja formalizada nos termos da Lei. 

III - NOÇÕES GERAIS 

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, 

previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia 

que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos 

especificados na legislação". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações 

devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de 

lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos 



ova Russas

que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por 

pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. 

O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da 
Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a 
licitação ser dispensável ou inexigível. 

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se a inexigibilidade de licitação, que 
assim preconizou a legislação vigente: 

Da Inexigibilidade de Licitação 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

IV - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021 de 01/04/2021 

Os contratos da administração pública são regidos pelo princípio da estrita legalidade. 
Os requisitos formais para sua concretização são rígidos e o seu conteúdo se sujeita a limitações. 

Para que o contrato administrativo se concretize, há necessidade, em regra, da 
realização de licitação, que vem a ser o procedimento pelo qual são realizados vários atos 

destinados a verificar a proposta mais vantajosa para a administração. 

A licitação é, portanto, o procedimento administrativo, que envolve a realização de 

diversos atos administrativos de acordo com as regras previstas na lei. A Constituição Federal 

prevê que a licitação é a regra e que é excepcional a contratação direta (art. 37, inciso XXI): 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e também 
ao seguinte: XXI — Ressalvados os casos especificados na 

r novarussas 
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legislação, as obras, serviços, compras e alienaçoes serão 
contratados mediante processo de licitação pública, que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (BRASIL, 1988). 

Estão sujeitas às normas gerais de licitação e contratação a Administração Pública, direta 
e indireta, dentre as quais se incluem as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
nas diversas esferas do governo e as empresas sob seu controle, nos termos do art. 22, XXVII, 
da CF 

Cabe à União legislar sobre o assunto, podendo os Estados, Distrito Federal e Municípios 
efetuar normas meramente suplementares. 

O legislador constitucional, ao inserir a obrigatoriedade da licitação no texto 
constitucional, teve a finalidade de preservar os princípios gerais da administração pública: 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no "caput" do art. 
37, da CF/1988. 

Como visto, a obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório é excepcionada 
pela própria Constituição Federal que estabelece a possibilidade de ou a necessidade de a 
contratação pela administração pública ser realizada sem um procedimento licitatório. 

A desnecessidade de licitação, entretanto, não significa que o administrador poderá 
contratar qualquer pessoa, por qualquer preço. Em 1° de abril de 2021, entrou em vigor a nova 
Lei de Licitações e Contratos (Lei no 14.133) que visa compilar diplomas normativos esparsos e 
modernizar as licitações e contratos. 

A Lei no 14.133/2021, diferentemente da Lei no 8.666/1993, traz um capítulo específico 
sobre a contratação direta (capítulo VIII, da Lei no 14.133/2021), subdividido em três seções, o 
que demonstra a importância que o legislador atribuiu ao assunto. 

O art. 72 (que compõe a seção I, do capítulo VIII, de mencionada lei) dispõe acerca das 
regras do processo de contratação direta, tendo sido mantida a divisão desta em hipóteses de 
dispensa e inexigibilidade. 

O art. 73 (que compõe a seção I, do Capítulo VIII, da mencionada Lei) prevê hipóteses 
de responsabilidade solidária se houver contratação direta de forma indevida. 

O art. 74 (que compõe a seção II do capítulo VIII da referida lei) trata da inexigibilidade 
de licitação. 

O art. 75 (que compõe a seção II do Capítulo VIII da mencionada Lei) trata da dispensa 
de licitação (licitações dispensáveis). 

O art. 76 trata das licitações dispensadas (capítulo IX da referida Lei). 
Como bem explica José dos Santos Carvalho Filho, 1..1 na dispensa, a licitação é 

materialmente possível, mas em regra inconveniente; a inexigibilidade, é inviável a própria 
competição". 

A Lei ng 8.666/93, enumerava os casos de inexigibilidade de licitação em seu artigo 25. 
No caput de tal dispositivo legal havia a indicação de ser inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, sendo enumeradas as hipóteses. 
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Houve alterações pontuais nas hipóteses de inexigibilidade, na Lei n2 14.133/2021, 

sendo inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos do art. Art. 74, 

II da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, assim preconizado: 

Consoante dispõe o art. 74 da Lei n2 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação deriva da 

inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher a 
proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para 

a obtenção do resultado pretendido. 

Em resumo, a partir da leitura atenta do art. 74 da nova lei de licitações é possível 
afirmar que, via de regra, a inexigibilidade de licitação restará configurada quando houver: 

a) ausência de pluralidade de alternativas; 
b) ausência de mercado concorrencial; 

c) ausência de objetividade na seleção do objeto; 

d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada. 

V - REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
I - ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO 

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o processo 
administrativo para compra e/ou contratação por inexigibilidade de licitação possui vários 
requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e econômica. 

Na verdade, o processo de inexigibilidade de licitação neste caso, muito se assemelha 
à fase interna de uma licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das 
condições da contratação ou fornecimento constitui elemento essencial na condução de 
qualquer processo administrativo para contratação. 

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, capitulo 
II - Fase Preparatória, artigo 18, o qual dentre diversos incisos, descrevemos alguns, 

senão vejamos: 

Lei n2 14.133/2021 
CAPÍTULO II - DA FASE PREPARATÓRIA 

Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório 
Art. 18. (...) 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
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ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados 

os potenciais de economia de escala; 

Isso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém as 

principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro tanto para o 

julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa), quanto para a formalização e 
execução do contrato ou fornecimento. 

VI- JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO 
A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as 

razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da contratação que se pretende 
contratar, apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela contratação. 

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra 
plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da inexigibilidade de 
licitação seria a solução capaz de satisfazer as necessidades do(a) Fundo Municipal de Cultura. 

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também 
servirá de base para a caracterização da hipótese de inexigibilidade verificada no caso concreto, 
a exemplo da contratação fundamentada no Art. 74, II da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 
2021. 

VII- DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
A proponente foi selecionada através de inexigibilidade eletrônica de licitação, 

apresentando sua proposta compatível com a realidade dos preços praticados no mercado em 
se tratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive a proponente comprovado de que 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. Portanto, pode a 
Administração realizar a contratação sem qualquer afronta à lei de regência dos certames 
licitatórios. 

VIII - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O art. 72, inciso II, da Lei n" 14.133/21 estatui que o processo de contratação direta deve 

ser instruído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 da Lei. 

Este último dispositivo estatui que "o valor previamente estimado da contratação 

deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto". Vale destacar 
que o § 4" do art. 23 da Lei n" 14.133/01 especificou que nas contratações diretas por 
inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 
19, 2° e 32 deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, 

por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 
1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Acostado aos autos os valores colhidos, foram submetidos ao tratamento por meio da 
utilização de método destinado à obtenção do preço estimado, o qual, a rigor, orientou a 
elaboração da proposta e a justificativa do preço para a contratação direta, subsidiando e 
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motivando a decisão administrativa sob os especiais enfoques da razoabilidade e da 
economicidade, considerando a situação concreta. 

Dando atendimento aos dispositivos supra citados, procedeu-se a inexigibilidade de 
licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da sessão pública que a proposta apresentada 
pelo (a) proponente G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n2. 
26.263.021/0001-93, com o valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), reflete o 
verdadeiro exercício da discricionariedade administrativa, mediante uma avaliação adequada 
da conveniência e da oportunidade da contratação considerando todos os fatores envolvidos, à 
luz dos objetivos a serem alcançados. 

IX - DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
O Agente de Contratação do(a) Fundo Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a presente 
Declaração de lnexigibilidade de Licitação, fundamentada no Art. 74, II da Lei Federal 14.133 de 
1 de abril de 2021, para a contratação pretendida através da proponente G M GRAVAÇÕES E 
EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ n2. 26.263.021/0001-93. 

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) ODIRLEI DA SILVA SOUTO da presente 
declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e a devida ratificação e 
publicidade da Inexigibilidade de Licitação. 

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas neste 
documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria 
jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Nova Russas/CE, 19 de janeiro de 2024 

IVINA GUEDES BERN R PO DE ARAGAO MARTINS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 



Nova Russas i a

MEMORANDO INTERNO 

Nova Russas/CE, 19 de janeiro de 2024 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) Cesário de Castro Holanda Junior 

Assessor(a) Jurídico da(o) Prefeitura Municipal de Nova Russas Nova Russas — CE 

Assunto: Controle prévio de legalidade da contratação 

Senhor(a) Assessor(a), 

CONSIDERANDO a justificativa alusiva a inexigibilidade da licitação apresentada pelo(a) Sr(a) 

IVINA GUEDES BERNARDO DE ARAGAO MARTINS, em anexo, REMETO o Processo Administrativo 

n2 SCAN001/2024, para controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação, 

nos termos do do artigo 53 da Lei n° 14.133 de 12 de abril de 2021. 

44!1 
ODIRL 0A SILVA SOUTO 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

-y) 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SC-LN001/2024 

INTERESSADO: Secretário de Cultura 

ASSUNTO: Inexigibilidade para a contratação da apresentação de show musical de 
artista/banda, "GIL MENDES", no dia 10 de fevereiro de 2024, durante o evento "Carnaval 
Chame Gente" de Nova Russas/CE. 

Ementa: Consulta jurídica. Administrativo. Contratação direta por inexigibilidade. Nova 
lei de licitações e contratos. Minuta contratual. 

1. Relatório 

Trata-se de pedido de análise jurídica (consulta) sobre a possibilidade de emissão de 
Parecer Jurídico, alusivo análise de contratação direta, por meio de inexigibilidade de 
licitação, para atender o objeto supra citado, nos termos do inciso II do art. 74, da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021 . 

Ressalta-se que o exame da matéria posta em debate restringe-se aos seus aspectos 
exclusivamente jurídicos, excluídos da análise qualquer questão técnica ou econômica, 
notadamente quanto à conveniência e oportunidade inerentes a qualquer acordo/ajuste, 
devendo a autoridade competente se municiar de todas as cautelas para que os atos do 
processo sejam prestados apenas por quem de direito. 

É o breve relatório. 

2. Fundamentação 

2.1. Da caracterização da hipótese de contratação direta por inexigibilidade de 
licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI da CF/88 estabelece: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 

(—) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

u43 Frenctsco Ros" 1M8 
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obras, serviços, compras e alienações serão contrat 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações". 

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, 
para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz 
necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares que regem a Administração 
pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, 
expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral 
da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração. Tais 
exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75 da Lei n. 14.133/2021, que 
tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitação. 

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a 
validade da contratação direta está igualmente condicionada à observância dos princípios 
fundamentais norteadores da licitação — legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 
publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo. 

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possível 
quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico 
da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir da 
Administração Pública a realização de um procedimento licitatório se desde já é sabido a 
quem será direcionada a contratação. 

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtado: 

sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da 
licitação. Realiza-se esta a fim de que se possa obter a 
proposta que, nos termos da lei, seja considerada mais 
vantajosa para a Administração. A licitação não pode ser 
realizada quando não houver competitividade em relação ao 
objeto licitado. 

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Referencial que abarque a 
inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
(—) 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

Sobre esta hipótese de contratação direta, ensina Joel de Menezes Niebuhr, que a 
competição entre os profissionais do setor artístico torna-se inviável, uma vez que o critério 

NA:k; res)(g5fLO ROsd> 1 Ç13.$ 
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de comparação entre eles é artístico e inerentemente subjetivo. Destarte, observa que: 

[...] a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos 
não depende da inexistência de outros artistas que também 
possam prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver vários 
artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é 
a licitação pública, em tributo à singularidade da expressão 
artística. 

Essa situação de inviabilidade de competição se fundamenta na essencialidade das 
características do profissional que será contratado, ou seja, na sua individualidade, para fins 
de atendimento do interesse público em uma dada situação. É que, embora haja diferentes 
alternativas para atender o interesse público, a natureza personalíssima da atuação do 
particular almejada impede que se realize um julgamento objetivo — diferentemente do que 
sucede nos casos de licitação na modalidade concurso, por exemplo. 

Marçal Justen Filho ensina: A atividade artística consiste em uma emanação direta da 
personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível verificar-se 
identidade de atuações. Isso não impede, porém, eventual comparação entre as 
performances artísticas. O concurso consiste, muitas vezes, em competição entre artistas 
para seleção do melhor desempenho. Quando houver interesse de premiação da melhor 
performance em determinada área das artes, a Administração Pública deverá valer- se do 
concurso disciplinado na Lei 8.666/1993.Assim, por exemplo, a escolha de uma 
composição musical para símbolo de instituições públicas poderá ser produzida 
através de um concurso com premiação para a melhor obra. (nosso grifo) 

Por sua vez, Ronny Charles faz alerta importante sobre esta hipótese de contratação direta 
e explica que inviabilidade de competição não deve ser reflexo da espécie de profissional 
envolvido (artista), mas de uma impossibilidade de que se possa realizar uma aferição 
objetiva, para seleção dentro dessa espécie de contratação: 

A inexigibilidade deve ser concebida através de um sentido, o 
da inviabilidade do procedimento de competição, sob pena de 
se quebrar o parâmetro interpretativo capaz de permitir, ao 
aplicador do direito, a correta compreensão do que intentou o 
legislador. Essa conclusão o levará a constatar, diante do caso 
concreto, a viabilidade de caracterizar, como inexigível ou 
não, situações não previstas no elenco do artigo 74, que 
sabemos não é exaustivo. 

Nesta feita, o pressuposto para que profissional do setor artístico seja contratado, através 
da inexigibilidade licitatória, é a inviabilidade de se realizar uma escolha minimamente 
objetiva do serviço almejado, bem como o fato de ser pouco provável que um artista, 
consagrado pela opinião pública, submeta-se a um certame para sua contratação. Pensando 
desta forma, passaremos a ter uma adequada leitura deste inciso, não restando dúvida de 
que tal inviabilidade não deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), 
mas de uma impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção 
dentro dessa espécie de contratação, dada a subjetividade natural ao gosto pelas artes. 
Some-se a isso a necessidade de consagração pela crítica especializada ou pela opinião 
pública e, então, poderemos ter uma ideia correta acerca da aplicação dessa hipótese de 
contratação direta. 

Rita Radie I, f-at-idskx› P.O . 1M8 
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O que não se pode é admitir que sejam feitas contratações de artistas sem consagração 
relevante, sob o falso pálio de permissão dada pelo inciso H, do caput, do artigo 74, 
pelo simples fato de serem profissionais do setor artístico. Com base nesse raciocínio 
equivocado, favorecido pela omissão de alguns órgãos de controle, são diariamente 
contratados artistas e bandas musicais de todos os tipos e gostos, por valores que variam de 
acordo com o interesse do gestor ou de espúrios "acordos empresariais". São comuns as 
denúncias de contratações de um mesmo grupo musical, com valores totalmente destoantes, 
fato aberrante sobre o qual se omitem algumas autoridades. 

Sobre o valor da contratação, basta lembrar que, mesmo quando inexigível a 
contratação, é necessária a apresentação de justificativa do preço. 

Leciona Marçal Justen Filho: 

Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um 
destaque, mas de obter os préstimos de um artista para atender 
certa necessidade pública. Nesses casos, torna-se inviável a 
seleção através de licitação, eis que não haverá critério 
objetivo de julgamento. Será impossível identificar um 
ângulo único e determinado para diferenciar 
performances artísticas. Daí a caracterização de 
inviabilidade de competição. (grifo nosso) 

Sobre o tema, alerta-se, que ainda sob a égide da Lei n° 8.666/93, o Tribunal de Contas da 
União asseverou sobre a possibilidade de deflagrar pregão para fins de contratação de 
artistas: 

Licitação. Pregão. Possibilidade. Artista. Música. É possível a realização de pregão com 
vistas à contratação de artistas e bandas de renome local ou regional, pois o objeto é passível 
de atendimento por qualquer pessoa jurídica que consiga mobilizar os profissionais que 
atuam no setor nas referidas bases geográficas e não há incompatibilidade entre 
apresentações musicais e o conceito de serviço comum. Acórdão 5902/2021 Segunda 
Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno Dantas). 

Diante da compreensão de que a discricionariedade na escolha pelo gestor não representa 
mera liberalidade, é oportuno reiterar que os atos da Administração Pública devem ser 
devidamente motivados, apontados os fundamentos que justificam a opção daquele 
profissional, em específico, inclusive em detrimento de alternativas disponíveis e à luz da 
compatibilidade entre a espécie de trabalho artístico a ser contratado e a finalidade cultural 
específica do evento 

Outrossim, nota-se, ainda, que a nova lei de contrafações públicas incorporou 
jurisprudência reiterada do Tribunal de Contas da União, acerca do significado da 
expressão "empresário exclusivo". Veja-se o § 2° do referido art. 74: 

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica 
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do 
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contrafação direta por inexigibilidade por meio de empresário 
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com representação restrita a evento ou local específico. 

Sobre o tema, leciona Márcio Cammarosano: 

A redação do § 2° do artigo 74, acima transcrito, na sua parte 
final afasta a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico, o que 
estava se tornando prática costumeira. 

Trata-se, portanto, de expressa restrição ao que implicava dar foros de legitimidade a uma 
prática considerada por muitos integrantes de órgão de controle como burla à 
obrigatoriedade de licitação. Tratar-se-ia de uma exclusividade "fabricada". Entretanto, 
ficou fora da restrição, quando menos na sua letra, a representação restrita a certas 
datas de calendário, o que poderá ensejar divergências de opinião quanto à validade de 
reconhecimento de inexigibilidade nessa hipótese especificamente considerada. 

Portanto, não poderá o gestor realizar contratações arbitrárias impondo suas preferências. 
Assim, assevera-se que para a legalidade da contratação fundada nesta hipótese de 
contratação direta por inexigibilidade devem ser devidamente observados e preenchidos 
todos os requisitos e formalidades legais. 

Imperioso também que a contratação não extrapole os valores de mercado. 

2.1.1. Dos pressupostos/requisitos específicos a serem observados à contratação 
direta de profissional do setor artístico por meio de inexigibilidade 

Para que se efetive contração de profissional artista por meio da inexigibilidade, há de se 
demonstrar de maneira robusta e inequívoca o preenchimento de todos os pressupostos 
estabelecidos pelo inciso II do artigo 74 de Lei de Licitações c/c as exigências contidas em 
seu §2°. 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia — TCM/BA, 
por meio da Diretoria de Assistência aos Municípios (DAM), publicou recentemente (2023) 
artigo do projeto nominado Pílulas Temáticas de Conhecimento sobre a contratação de 
profissionais do setor artístico e enumerou os requisitos que devem ser observados pelos 
gestores à regular contratação. 

Veja-se: 

O primeiro requisito é a profissionalização do artistaa ser 
contratado; a redação do inciso II do artigo 74 menciona 

somente a contratação de "profissional do setor artístico", 
silenciando sobre artistas amadores. Nesta esteira, a doutrina 
tece diversos comentários a respeito dos artistas não-
profissionais, de modo que explanamos a seguir alguns 
entendimentos de grandes autores. 
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Jorge Ulisses Jacoby Fernandes define o "profissional artista" como aquele " inseri 
Delegacia Regional do Trabalho", exigindo o mesmo registro para os agenciadores dess 
profissionais, "constituindo esse registro elemento indispensável à regularidade da 
contrafação", conforme disciplina a Lei n° 6.533/1978 — que regulamenta as profissões de 
artista e técnico em espetáculos de diversões. No entanto, o autor ressalta que, após a 
publicação da Lei n° 13.874/2019 — Declaração de Direitos de Liberdade Econômica—, a 
inscrição no órgão oficial competente não deveria mais ser exigida, uma vez que o artigo 
3° da mencionada legislação versa da seguinte forma: 

"Art. 30 São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, 
essenciais para o desenvolvimento e o crescimento 
econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 170 da Constituição Federal: 

1— desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a 
qual se valha exclusivamente de propriedade privada 
própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade 
de quaisquer atos públicos de liberação da atividade 
econômica; [...]." (grifos nossos) 

Já Niebuhr faz uma reflexão a respeito do silêncio do legislador, que acaba ensejando uma 
interpretação pela contratação por meio de processo licitatório, " o que não faz muito 
sentido se analisada a questão [...], porque os serviços artísticos, prestados por profissionais 
ou amadores, são por natureza singulares, cuja comparação é subjetiva". O autor considera 
que a inexigibilidade se impõe tanto para os artistas amadores, quanto para os profissionais, 
de forma que a contratação daqueles se basearia no caput do artigo 74, enquanto estes 
seriam contratados com fundamento no inciso II. 

Este Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, no Parecer n° 01019- 18, 
emitido por sua Assessoria Jurídica (AJU), referendou entendimento de Jacoby quanto à 
inexistência de proibição, por parte do legislador, da contratação direta de artistas 
amadores, senão veja-se: 

"No que concerne ao conceito de 'profissional de qualquer 
setor artístico', Joel de Menezes Niebuhr, em sua obra 
"Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública, Editora 
Fórum, Belo Horizonte, 2011, assevera que: 'Outrossim, 
advirta-se que o referido inciso III do artigo 25 não proíbe 
a contratação de artistas amadores. Ele simplesmente 
preceitua que a contratação deles não é feita por 
inexigibilidade, obrando em contradição, já que para os 
artistas profissionais reconhece a inviabilidade de competição 
e, por conseguinte, a inexigibilidade. Mas, para admitir tal 
distinção, a natureza do contrato de artista amador deve ser 
diversa da natureza do contrato de artista profissional, o que, 
evidentemente, não é verdadeiro. 

Num e noutro caso, a escolha do artista depende de critério subjetivo, calcado na 
criatividade, o que torna inviável a competição e, por efeito, autoriza a inexigibilidade. 
Ademais, é possível que artista amador seja consagrado pela crítica e pelo público, seja 
mais renomado do que uma plêiade de artistas profissionais. A arte repousa no espírito, não 
nos registros da Delegacia do Trabalho." 
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Apesar da obra doutrinária mencionada pela AJU ter sido publicada em 2011, sob a égi e 
da Lei n° 8.666/1993, o dispositivo referente à contratação de profissionais do setor 
artístico manteve-se similar na Lei n° 14.133/2021, de forma que o posicionamento não se 
altera. 

O segundo requisito é a contratação por meio de empresário exclusivo ou diretamente 
com o artista profissional . Neste sentido, a própria Lei n° 14.133/2021, no §2° do artigo 
74, estabelece o conceito de "empresário exclusivo": (...) Assim, é possível que a 
Administração Pública busque a contratação pessoal do próprio artista profissional ou 
entre em contato e negocie com empresário exclusivo do profissional do setor artístico, 
sendo esta a situação mais comum. Neste segundo caso, para que seja celebrada a 
contratação com o empresário do artista, a legislação exige o atendimento de três 
condições. 

A primeira é a existência de "contrato, declaração, carta ou outro documento" que 
demonstre a permanência e continuidade da relação de exclusividade entre o empresário e 
o profissional, ou seja, a exclusividade deverá ser comprovadamente não eventual, a fim 
de diminuir o risco de uma intermediação irregular por parte do dito empresário. 

A segunda condição é a de que a exclusividade, permanente e contínua, poderá limitar-se 
ao território nacional — um único empresário exclusivo no Brasil, com quem a 
Administração Pública contratará — ou a um território estadual específico — o empresário 
específico do estado em que se localiza o ente público contratante—, nunca a um território 
municipal ou a um conjunto de municípios. 

A terceira e última é a de que o documento que demonstre a exclusividade permanente e 
contínua não se restrinja a um evento ou a um local específico, o que inclui ainda datas 
específicas, caracterizando a eventualidade irregular da relação entre o empresário e o 
artista. 

(—) 

O último requisito exigido pela Lei n° 14.133/2021 é a consagração pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. Destaca-se que a consagração é alternativa: o 
profissional do setor artístico — para ser contratado diretamente por meio do inciso II, do 
artigo 74 — poderá ser consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, não 
sendo obrigatório que apresente as duas aprovações sociais simultaneamente. 

Niebuhr observa que a consagração não é um critério para a escolha do artista a ser 
contratado, e sim um prerrequisito que possibilita sua escolha, devendo estar plenamente 
demonstrada nos autos do processo de contratação direta. Sobre a comprovação da 
consagração, transcreve-se o seguinte trecho de obra de Jacoby Fernandes: 

"É óbvio que não se pretende que o agente faça juntar 
centenas de recortes de jornal, por exemplo, sobre o artista, 
mas que indique sucintamente por que se convenceu do 
atendimento desse requisito para promover a contratação 
direta, como citar o número de discos gravados, de obras de 
arte importantes, referência a dois ou três famosos eventos. 
No mundo com predominância da divulgação por meios de 
comunicação à distância e virtual, a comprovação ficou 
bastante simplificada." 
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Quanto à contratação de artistas que não possuem consagração pela opinião pública ou pela 
crítica especializada, a doutrina possui diferentes vertentes, destacando-se neste trabalho 
os posicionamentos de Joel de Menezes Niebuhr e Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. 

Niebuhr considera que, assim como os artistas consagrados, aqueles que não possuem 
consagração popular ou especializada também prestam seus serviços com estilo pessoal e 
singular. Nestes casos, é necessário analisar a intenção administrativa da escolha: se a 
Administração Pública utilizar como critério de escolha a melhor qualidade técnica, deverá 
realizar um concurso — modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico 
ou artístico, definida pelo artigo 6°, inciso XXXIX, da Lei n° 14.133/2021 —; se o Poder 
Público tiver a intenção de contratar objeto artístico que agrade o público e não 
necessariamente o de melhor qualidade técnica, deverá utilizar a inexigibilidade. 

Jacoby defende posicionamento aproximado ao de Niebuhr, ainda que não idêntico. De 
acordo com o doutrinador, "só a fama e a notoriedade do artista permitem a contratação 
direta", de forma que artistas não consagrados podem ser contratados apenas por meio de 
concurso, outra modalidade licitatória ou por dispensa, na forma do artigo 75, inciso II. 
Seu pensamento difere do de Niebuhr quanto à possibilidade da realização de contratação 
direta por meio de inexigibilidade, que não é aceita por Jacoby. Nesse aspecto, tem-se que 
os pontos mais sensíveis e que geram maior insegurança ao gestor público, são o preço e o 
significado das expressões "artista consagrado" e "empresário exclusivo", este último, já 
bem delimitado pela novel legislação. 

O primeiro pressuposto a ser demonstrado é que se trata de um artista profissional. Sobre 
o tema, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes [12] aduz sobre a necessidade de comprovação de 
tratar-se de um profissional artista. Veja-se: 

A lei refere-se à contratação do profissional artista, excluindo da possibilidade da 
contratação direta os artistas amadores; só os profissionais, definidos pelos parâmetros 
existentes em cada atividade, podem ser contratados com fulcro nesse dispositivo. (...) O 
profissional artista, deve estar inscrito na Delegacia Regional do Trabalho, o mesmo 
ocorrendo com os agenciadores dessa mão de obra, constituindo esse registro elemento 
indispensável à regularidade da contratação. Em outras palavras, não poderá ser contratado 
qualquer pessoa ou alguém que esporadicamente exerce atividade no campo das artes. O 
Poder Público não pode contratar um amador. Assim, tem-se que a Lei exige que a 
contratação direta se efetive junto a um profissional. 

Nessa linha, recomenda-se que seja verificada a comprovação do registro junto à Delegacia 
Regional do Trabalho ou mediante a apresentação de documento hábil que comprove a 
inscrição em órgão de classe de artistas, ou ainda, que seja comprovado o profissionalismo 
por meio da juntada de outros documentos, que atestem a notoriedade do artista, sua 
relevância em publicações especializadas etc. Vê-se que se trata de um requisito objetivo e 
de fácil aferição e demonstração. Por sua vez, também deve ser preenchido o requisito de 
a contratação ser celebrada diretamente com o artista e/ou por meio de empresário 
exclusivo. 

Destaca-se, conforme ensina Marçal Justen Filho que "é juridicamente viável a contratação 
pessoal do próprio artista, sem a intermediação de qualquer outro sujeito. Em tal hipótese, 
a contratação por inexigibilidade fundar- se-á na exclusiva consideração da inviabilidade 
de competição por impossibilidade de seleção mediante um critério de julgamento 
objetivo". 
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Importante compreender que este requisito busca proteger o erário público e impedi 
intermediadores onerem ainda mais a contratação direta. Nessa linha, o seguinte julgado: 

"O contrato não firmado diretamente com o artista ou ajustado 
mediante empresário não exclusivo desatende o dispositivo 
precipitado, porquanto permite que intermediários tornem a 
contratação mais onerosa ao erário". (Acórdão n° 4.714/2018 
— 2' Câmara., Relator Min. Marcos Bemquerer). 

No mesmo sentido, o julgado abaixo: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO QUE 
POSTERGOU A ANÁLISE DA LIMINAR EM RAZÃO DA 
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ATO 
ÍMPROBO. CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA 
FESTIVAL CULTURAL POR MEIO DE EMPRESA 
INTERMEDIÁRIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS DE INEXIGIBILIDADE PREVISTOS NO 
ARTIGO 25, III, DA LEI DE LICITAÇÃO. RECURSO 
PROVIDO. 1. A Prefeitura Municipal de Paranapuã firmou o 
convênio com o Ministério do Turismo objetivando recursos 
públicos para realizar o "1° Festival Cultural de Paranapuã". 
Ocorre que a contratação de artistas junto à empresa "M. 
Sampaio Promoções Artísticas Ltda" foi celebrado mediante 
Processo de Inexigibilidade de Licitação. 2. Para configurar a 
hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso III, 
do art. 25, da Lei de Licitações, a contratação dos artistas deve 
se dar diretamente com o artista ou através do seu empresário 
exclusivo, que é aquele que gerencia o artista de forma 
permanente. A figura do empresário exclusivo não se 
confunde com o mero intermediário na medida em que este 
detém a exclusividade limitada a apenas determinados dias ou 
eventos. 3. No caso, os atestados firmados pelos 
representantes legais dos artistas declaravam que a 
exclusividade se limitava aos shows do dia 03 ou 04 de maio 
no 1° Festival Cultural de Paranapuã. 4. Assim, não foram 
preenchidos os requisitos do inciso III do art. 25 da Lei n° 
8.666/93 uma vez que a contratação não foi diretamente com 
os artistas ou através de empresário exclusivo, mas sim por 
meio de pessoa interposta. 
5. Quanto ao periculum in mora, decorre da simples presença 
do requisito inaugural (fumus boni iuris), já que a 
jurisprudência do STJ localiza no § 4° do art. 37 da 
Constituição a base irretorquível dessa providência, tão logo 
seja visível a verossimilhança das práticas ímprobas. 6. 
Agravo de instrumento provido para decretar a 
indisponibilidade de bens dos agravados. (TRF-3, AI - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO — 485377, Data da 
Publicação: 02/08/2013) 

Destaca-se, especificamente sobre a necessidade/imprescindibilidade de apresentação de 
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contrato de exclusividade entre artista e empresário, acórdão recente do Tribunal de Co 
da União (TCU) que asseverou caracterizar grave infração à norma legal, ensejando, ainda 
que não configurado o dano ao erário, aplicação de multa e julgamento pela irregularidade 
das contas a apresentação de declarações de exclusividade restritas a temporadas, datas ou 
localidades específicas: 

"Na contratação de profissional do setor artístico por 
inexigibilidade de licitação, a apresentação de atestado de 
exclusividade restrito ao dia e à localidade do evento, em vez 
do contrato de exclusividade entre o artista e o empresário 
contratado, caracteriza grave infração à norma legal, 
ensejando, ainda que não configurado dano ao erário, 
aplicação de multa e julgamento pela irregularidade das 
contas, haja vista que o contrato de exclusividade é 
imprescindível para caracterizar a inviabilidade de 
competição de que trata o art. 25, inciso III, da Lei 
8.666/1993." Acórdão TCU n° 1.341/2022 — Segunda 
Câmara. Rel. Min. Augusto Nardes. Data da sessão: 
29/03/2022. 

Ainda, o TCU no Acórdão n° 3991/2023 da Segunda Câmara [15] , fincou expressamente 
que na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de profissional do setor artístico 
por meio de empresário exclusivo, a apresentação de autorização, atesto ou carta de 
exclusividade restrita aos dias e à localidade do evento não atende aos pressupostos do art. 
25, inciso III, da Lei 8.666/93, sendo imprescindível a apresentação do contrato de 
representação exclusiva do artista consagrado com o empresário contratado, devidamente 
REGISTRADO EM CARTÓRIO. Veja-se: 

Licitação. Inexigibilidade de licitação. Artista consagrado. 
Contratação direta. Exclusividade. Contrato. Cartório. Na 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de 
profissional do setor artístico por meio de empresário 
exclusivo, a apresentação de autorização, atesto ou carta de 
exclusividade restrita aos dias e à localidade do evento não 
atende aos pressupostos do art. 25, inciso III, da Lei 
8.666/1993. Para tanto, é necessária a apresentação do 
contrato de representação exclusiva do artista consagrado 
com o empresário contratado, registrado em cartório. Acórdão 
3991/2023 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, 
Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Excertos da referida decisão [16] deixam claro as premissas fincadas: 

Rua Pire Franosco R060, 1388 
Cenuro - CEP 62200400 
Nova Ru5sas Ceará - &rasei 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. IRREGULARIDADE 
NA EXECUÇÃO DE CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO 
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ELIDIR A TOTALIDADE DAS IRREGULARIDADES. 
CONTAS IRREGULARES. DÉBITO. MULTA. 

(—) 

Conforme assentado no Acórdão 1435/2017-TCU-Plenário, a 
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apresentação apenas de autorização/declaração/atest 
de exclusividade que confere exclusividade ao empresário 
artista somente para o dia correspondente à apresentação 
deste, sendo ainda restrita à localidade do evento, não atende 
aos pressupostos do art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993, 
assim como o contrato de exclusividade, entre o artista/banda 
e o empresário, sem registro em cartório. 

O órgão instrutivo bem asseverou que se a inexigibilidade foi a modalidade escolhida por 
se tratar da contratação de profissionais do setor artístico consagrados, deve haver a 
comprovação de que os intermediários eram empresários exclusivos, o que não aconteceu 
nos autos. Registro, desde já, que acolho a análise feita pela unidade técnica quanto a esse 
item, que se encontra transcrita no relatório antecedente. 

A respeito do argumento de que a empresa Ferrolho apresentou o instrumento de 
exclusividade, a unidade técnica bem aduziu que o contrato que consta à peça 33, p. 7/9 
não contém os requisitos necessários para demonstrar exclusividade , ou seja, não está 
registrado em cartório, é restrito à data, evento e local específicos e não foi publicado no 
Diário Oficial. Além do que é o contrato firmado entre o ente municipal e a empresa 
Ferrolho e não entre essa e o artista que supostamente representaria exclusivamente. 

Dessa forma, cabe a aplicação da multa do art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, à Sra. 
Emitia Maria Salvador Silva pela contratação, por inexigibilidade de licitação, de empresas 
que não detinham direitos de exclusividade dos artistas que se apresentaram no evento. 

Observa-se que, apesar de o entendimento do TCU basear-se nas normas licitatórias da Lei 
n° 8.666/1993, aplica-se, do mesmo modo, aos dispositivos constantes na Lei n° 
14.133/2021. 

Assim, tem-se que a exclusividade deverá ser demostrada por meio de exibição do contrato 
mantido entre o artista e o agente, que contenha cláusula de exclusividade, devendo este 
ser registrado em cartório. 

Por fim, Marçal Justen Filho assevera acerca de outro requisito imprescindível no contrato 
de exclusividade: 

É indispensável a previsão de exclusividade por prazo 
específico, com delimitação no território nacional ou país. 

Assim, tem-se que o requisito nominado Contrato de Exclusividade, para conferir tal 
qualificação deve conter as seguintes características e atender todos os requisitos abaixo 
enumerados: 

Existência de um contrato de exclusividade que demostre 
permanência e continuidade da representação (não pode ser 
restrito a temporadas, datas ou localidades específicas); 

Ter abrangência no território de um Estado ou em todo Brasil (Estadual e/ou Nacional, não 
pode ser restrito a um município); Ser registrado em cartório; Ter prazo especificado, não 
podendo ser restrito à data, evento ou local específico. 
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Alerta-se que a jurisprudência do TCU tem se inclinado no sentido de que, caso na 
demonstrado o vínculo de exclusividade entre empresário e artista, os ministros têm 
aplicado multa aos responsáveis pela contratação, bem como recomendado a rejeição da 
prestação de contas do gestor. Nesse sentido, colaciona-se os julgados abaixo: 

Trata-se da reprovação da prestação de contas encaminhada 
pelo ex-prefeito de cidade pernambucana, por irregularidades 
na contratação de empresa para realização da festa municipal 
do trabalhador, devido à ausência de documentos de 
exclusividade registrados em cartório, bem como a 
incapacidade de comprovação da realização do evento 
(ausência de notas fiscais com pagamentos efetuados à 
contratada, fotografias, filmagens, etc.), acarretando assim na 
aplicação de multa legal aos responsáveis, bem como ao 
pagamento do débito apontado. (Acórdão 429/2018 — 
Segunda Câmara. Relator Ministro-substituto André de 
Carvalho. 06/02/2018). Trata-se de tomada de contas especial 
em desfavor do ex-prefeito de cidade mineira, em razão de 
irregularidades na prestação de contas do convênio firmado 
com o Ministério do Turismo, que tinha por objeto a 
realização da "XIX Corrida de Cavalos". Entre as 
inconformidades aprontadas no processo, destaca-se a 
ausência de contratos de exclusividade entre a empresa 
contratada e os artistas, que não se confunde com autorização 
que confere exclusividade para o dia da apresentação do 
artista e que é restrita à localidade do evento. Culminando na 
condenação dos responsáveis ao pagamento do débito, bem 
como aplicação de multa. (Acórdão 2730/2017 — Plenário. 
Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. 06/12/2017). 

Por fim, em relação à expressão "artista consagrado", nota-se a presença da conjunção "ou" 
no art. 74, II, da Lei n. 14.133/2021 (pela crítica especializada ou pela opinião pública), 
a qual demonstra a prescindibilidade da presença de ambas as formas de consagração do 
artista, bastando apenas uma. 

Ocorre que as expressões "crítica especializada" e "opinião pública" são conceitos 
indeterminados e subjetivos, o que certamente provoca controvérsias ainda maiores na 
análise de cada caso concreto. Sobre o tema, traz-se importante ponderação do professor 
Guilherme Carvalho: 

Dentre tantas hipóteses (não exaustivas) encontráveis no 
corpo normativo regente da matéria, o artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021 vem ocasionando os mais acalorados debates, 
notadamente em face das contundentes indeterminações dos 
termos propositalmente utilizados pelo legislador. 

(—) 
Primeiramente, não há como negar que persiste uma dúvida 
sobre alguns conceitos 
— manifestamente indeterminados — previstos no 
mencionado dispositivo legal. Isso porque, face à dimensão 
territorial do país, a diversidade cultural é espaçosa e dilatada, 
não sendo incomum um profissional do setor artístico ser, por 
exemplo, consagrado no Nordeste e, ao mesmo tempo, 
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completamente desconhecido no Sul do Brasil. Trata 
culturas, gostos, peculiaridades e idiossincrasias própri 
cada região. 
(—) 
Como se tratam de conceitos imprecisos e inconstantes, 
inteiramente mutáveis ao sabor do tempo e do espaço (Brasil), 
é quase impossível asseverar que um artista é mais ou menos 
consagrado, porque a opinião pública varia e, com ela, 
alteram-se os gostos e preferências, o que é correlativo à 
natureza humana. 
(—) 

Atualmente, a questão ainda é mais embaraçada, em decorrência, principalmente, dos 
avanços e dispersão artísticos proporcionados pelas redes sociais. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná — TCE/PR, em consulta 
respondida no ano de 2020 (Acórdão n° 761/2020 — Tribunal Pleno disponibilizada no 
Diário Eletrônico 2303/2020 de 22/05/2020, ainda sob a égide da Lei 8.666/93, respondeu 
o que deveria o gestor observar a regularidade de contratação direta de artistas: 

CONSULTA. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO 
SETOR ARTÍSTICO. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. Art. 25, III, da Lei de Licitações. Decisões não 
vinculantes desta Corte. Necessidade de demonstração da 
consagração do artista pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, mediante justificativa escrita, baseada em 
informações documentadas. Verificação da viabilidade fiscal 
do gasto. Justificativa do valor e comprovação da 
regularidade fiscal do contratado. 

Trata-se de consulta formulada pelo Município de Leópolis, 
subscrita por se Prefeito Municipal, Sr. Alessandro Ribeiro, 
na qual questiona: 
1 — É possível a contratação por inexigibilidade de licitação 
de Dupla Sertaneja local para animação de Festa de Rodeio 
Municipal, levando em consideração o gosto local e o 
interesse no incentivo a artista locais? 
12 — O que esse E. Tribunal entende por profissional artístico 
consagrado pela crítica especializada ou opinião pública? 
Existem critérios objetivos a serem seguidos? 

No que tange ao entendimento do que seria "profissional 
artístico consagrado pela crítica especializada ou opinião 
pública" e os critérios objetivos a serem seguidos, 
entendemos ser consagrado pela crítica especializada ou 
opinião pública o profissional artista que seja reconhecido por 
exemplo em recortes de jornal, fotos, mídia, comprovando sua 
atuação no mercado, bem como na rede mundial de 
computadores e entre outros elementos, requisito que possui 
certa margem de subjetividade. 
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Em conformidade com o entendimento esposado no p 
ministerial, as decisões desta Corte afetas à matéria, em que 
pese não sejam dotadas de força normativa, balizam e 
oferecem parâmetros para a resposta ao questionamento 
objeto da presente consulta.0 quesito formulado versa sobre 
dúvida na aplicação do art. 25, III, da Lei n° 8.666/93, que 
dispõe ser inexigível a licitação "para contratação de 
profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada". Sobre essa questão, tive oportunidade de me 
manifestar por ocasião do julgamento da Tomada de Contas 
Extraordinária n° 581616/15 (Acórdão n° 1526/16-S1C), em 
que, além de tratar de aspectos relativos ao "empresário 
exclusivo", a que se refere o citado dispositivo legal, 
abordaram-se critérios para a escolha dos artistas — 
consagração pela crítica ou pela opinião pública — e a 
necessidade de justificação do preço pago. Relativamente ao 
primeiro aspecto — critérios para escolha da banda — 
consignou- se na mencionada decisão que " a consagração dos 
artistas tem estreita vinculação com as peculiaridades do 
interesse que se busca satisfazer, em especial, quando se trata 
de festa popular de pequena comunidade do interior, hipótese 
em que, mesmo sem renome nacional, seria perfeitamente 
razoável considerar as bandas que tenham aceitação na região 
como apropriadas para a escolha". De acordo com a doutrina 
do professor Marçal Justen Filho, citada naquela decisão, o 
requisito legal busca evitar contratações arbitrárias, "em que 
uma autoridade pública pretenda impor preferências 
totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de 
qualquer virtude". Nesse contexto, imperioso concluir que a 
exigência legal para contratação de profissional de setor 
artístico de que este possua consagração perante a crítica 
especializada ou pela opinião pública tem o intuito de afastar 
as escolhas arbitrárias e pessoais do gestor, devendo ser 
demonstrado, mediante justificativa escrita e documentos 
comprobatórios, que a escolha do artista se coaduna com o 
porte e o tipo de evento em que ocorrerá a apresentação. No 
que tange aos critérios para aferição de consagração perante a 
crítica especializada ou opinião popular, corroboro com o 
opinativo ministerial que diverge, em parte, da manifestação 
da unidade técnica, nos seguintes termos: Assim, embora de 
fato exista certa margem de discricionariedade, a contratação 
deverá ser justificada, com a demonstração de que os artistas 
contratados possuem alguma forma de respaldo, seja perante 
a crítica especializada ou perante a opinião popular. Para 
tanto, poderão ser adotados os critérios ventilados pela CGM, 
como número de shows já realizados, existência de perfil 
profissional em redes sociais e quantidade de seguidores etc. 
No entanto, não há fundamento legal para a exigência de 
demonstração de um número mínimo de elementos, como 
proposto pela unidade técnica, cabendo ao gestor, diante das 
peculiaridades concretas, exercitar adequadamente sua 
competência discricionária, de acordo com seu juízo de 
razoabilidade, frisando-se, no entanto, que a justificação é 
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passível de controle pelas esferas cabíveis, inclusive p 
Tribunal de Contas. Da mesma forma, inexiste fundamen 
legal a exigir que o artista contratado seja profissional que não 
dependa de outra fonte de renda. Ora, como já delineado 
acima, eventos locais, de pequena abrangência, podem 
demandar a contratação de artistas de expressão meramente 
regional, que ainda não ostentem situação profissional 
consolidada que lhes permita sobreviver exclusivamente da 
arte. Portanto, esta sugestão da CGM não pode ser adotada 
como premissa abstrata a orientar a resposta à consulta. 
Previamente à análise dos demais requisitos indicados pelo 
douto Ministério Público de Contas, importante acrescentar 
que todas as contratações dessa natureza, por não se 
relacionarem, via de regra, às áreas de atuação prioritária do 
Poder Público, como saúde, educação e assistência social, 
devem ser sempre precedidas de uma criteriosa análise fiscal 
quanto à viabilidade da realização das respectivas despesas, 
sob o crivo da razoabilidade e da ponderação de valores, 
evitando-se, a todo custo, o dispêndio de recursos públicos 
quando insuficientes para os gastos de natureza obrigatória e 
em programas e ações nas referidas áreas prioritárias. 
Superada essa análise, não se pode olvidar, que o 
procedimento de inexigibilidade de licitação deve estar 
instruído, de acordo com o disposto no art. 26, parágrafo 
único, inciso III, da Lei de Licitações, com a justificativa do 
preço, de modo a demonstrar que o valor pago guarda 
consonância com os valores de mercado , a fim de evitar 
possível superfaturamento. Sobre a necessidade de 
justificação do preço contratado, ensina Marçal Justen Filho: 
A razoabilidade do preço deverá ser verificada em função da 
atividade anterior e futura do próprio particular. O contrato 
com a Administração Pública deverá ser praticado em 
condições econômicas similares com as adotadas pelo 
particular para o restante de sua atividade profissional. Não é 
admissivel que o particular, prevalecendo-se da necessidade 
pública e da ausência de outros competidores, eleve os valores 
contratuais. Por derradeiro, conforme bem pontuado pelo 
Ministério Público de Contas, no Acórdão n° 3348/19 — 
Tribunal Pleno, proferido na Tomada de Contas 
Extraordinária n° 518706/19, relatado pelo Conselheiro 
Artagão de Mattos Leão, consignou-se que as contratações de 
artistas por inexigibilidade exigem a comprovação da 
regularidade fiscal dos contratados, nos termos do art. 27, IV, 
e art. 29, ambos da Lei n° 8.666/93. Em face do exposto, 
VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno conheça 
parcialmente a presente consulta e responda-a nos seguintes 
termos: A contratação de profissional do setor artístico, com 
base no art. 25, III, da Lei n° 8.666/93, por inexigibilidade de 
licitação, exige a demonstração da consagração perante a 
crítica especializada ou pela opinião pública por meio de 
justificativa escrita e documentos comprobatórios, com o 
intuito de afastar as escolhas arbitrárias e pessoais do gestor, 
devendo, depois de verificada, de forma criteriosa, sua 
viabilidade sob o ponto de vista fiscal, coadunar-se com o 
porte e o tipo do evento em que ocorrerá a apresentação, 
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inclusive, com a justificativa de preço, de que trata o art. 
parágrafo único, inciso III, da mesma lei e a comprovação da 
regularidade fiscal dos contratados, nos termos do art. 27, IV, 
e art. 29, também da Lei de Licitações. 

Na mesma linha do julgado, Niebuhr [20] observa que a consagração não é um critério para 
a escolha do artista a ser contratado, e sim um pré-requisito que possibilita sua escolha, 
devendo estar plenamente demonstrada nos autos do processo de contratação direta. Sobre 
a comprovação da consagração, leciona Jacoby Fernandes: 

É óbvio que não se pretende que o agente faça juntar centenas 
de recortes de jornal, por exemplo, sobre o artista, mas que 
indique sucintamente por que se convenceu do atendimento 
desse requisito para promover a contratação direta, como citar 
o número de discos gravados, de obras de arte importantes, 
referência a dois ou três famosos eventos. No mundo com 
predominância da divulgação por meios de comunicação à 
distância e virtual, a comprovação ficou bastante 
simplificada. 

Assim, para fins de comprovação da consagração perante a crítica especializada e/ou 
opinião pública, faz-se necessário juntar ao processo administrativo que antecede a 
contratação documentos probatórios e justificativa escrita pelo gestor de que a escolha do 
artista se coaduna com o porte e o tipo de evento em que ocorrerá a apresentação. 

Também deve restar comprovado no processo que o artista a ser contratado possui alguma 
forma de respaldo, seja perante a crítica especializada ou perante a opinião popular, por 
meio de número de shows e eventos de grande porte já realizados, existência de perfil 
profissional em redes sociais e quantidade de seguidores etc. Além desses, notas fiscais e 
contratos de shows anteriores, portfólios de trabalho, banners, flyers, CD's também devem 
ser juntados ao processo. 

Para comprovação do cumprimento deste requisito, é recomendável que se junte aos autos 
do processo de contratação, documentos que demonstrem se tratar de um artista que realiza 
shows com regularidade e que possui reconhecimento público ou da crítica. 

Abaixo, excertos de decisões dos Tribunais de Contas dos Estados do Tocantins e do 
Paraná, respectivamente sobre o tema: 

"RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado, reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas 
pelo Relator e com fundamento no artigo 150 do Regimento 
Interno deste Tribunal em: (...) 9.2. Responder ao primeiro 
questionamento da consulta formulada, no sentido de que a 
contratação de artistas regionais ou locais, pode ser efetuada 
por inexigibilidade de licitação com base no artigo 25, III da 
Lei Federal 8.666/93, desde que seja consagrado pela crítica 
regional ou local ou ainda pela opinião pública, devendo ser 
utilizado como comprovação, desempenhos anteriores, 
matérias jornalistas, fotos de shows, vídeos, informativos, 
etc., não sendo suficiente para inexigibilidade de licitação 
admitir a substituição destes por realese e justificativa 
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fundamentada. A justificativa para contratação dire 
necessária e consta do artigo 26 da Lei n° 8.666/93, porta 
exigível nas hipóteses ali previstas." (TCE-TO, Processo n. 
4009/2012, Consulta, Rel. Cons. José Wagner Praxedes, 
Tribunal Pleno, pub. em ago. 2013 

"Assim, embora de fato exista certa margem de 
discricionariedade, a contratação deverá ser justificada, com 
a demonstração de que os artistas contratados possuem 
alguma forma de respaldo, seja perante a crítica especializada 
ou perante a opinião popular. Para tanto, poderão ser adotados 
os critérios ventilados pela CGM, como número de shows já 
realizados, existência de perfil profissional em redes sociais e 
quantidade de seguidores etc." (TCE-PR, Processo n.° 
548710/10, Consulta, Acórdão n.° 761/2020, Rel. Cons. Ivens 
Zchoerper Linhares, Tribunal Pleno, pub. em 22.05.2020 

Especificamente sobre a justificativa do preço (pesquisa de preços), para esse tipo de 
contrafação, cite-se o que dispõe o art. 23 da Lei n. 14.133/2021 no tocante às contrações 
diretas por inexigibilidade de licitação: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá 
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial econorriia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

(...) § 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto 
na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o 
contratado deverá comprovar previamente que os preços estão 
em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Destaca-se que o parâmetro de preço a ser utilizado deve ser o praticado pelo próprio 
prestador do serviço a ser contratado, haja vista que são as características individuais do 
artista que justificam sua contratação por meio de inexigibilidade de licitação, sendo 
inadequado o comparativo de preços com outros profissionais, ainda que do mesmo ramo 
artístico. 

Esta posição é amparada pela doutrina, conforme se extrai das lições de Jorge Ulysses 
Jacoby Fernandes: 

É comum que determinadas contratações que recaem sobre 
objetos singulares encontrem nessa justificativa declarações 
evasivas. Mesmo os objetos de natureza singular têm um 
preço estimado no âmbito da razoabilidade, e, para ilustrar, 
basta lembrar que os leilões para objetos de arte iniciam-se 
com uma avaliação prévia e fixação de um lance mínimo. 
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Todos os bens e atividades humanas possuem um va 
pode ser traduzido em moeda, pois, se não tiverem 
econômico, não podem ser objeto de contrato. Um possi 
parâmetro é verificar o preço que o notório especialista 
cobra de outros órgãos para realizar idêntico ou 
assemelhado. Essa verificação pode ser feita pelas 
publicações no Diário Oficial de inexigibilidade ou pelas 
cópias de recibo fornecidas pelo agente a ser contratado. 
(nosso grifo) 

Nessa linha, no que tange aos valores da contratação, destaca-se que, em atenção à 
Orientação Normativa da Advocacia Geral da União n° 17, de 1° de abril de 2009, também 
replicada em diversos julgados do TCU, "é obrigatória a justificativa de preço na 
inexigibilidade de licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da 
proposta apresentada com preços praticados pela futura contratada junto a outros 
órgãos públicos ou pessoas privadas". 

Em 2015, analisando os requisitos constantes na Lei 8.666/93, o Tribunal foi ainda mais 
específico em apontar diferenças entre o procedimento de justificação de preços na 
inexigibilidade e na dispensa de licitação: 

"Quanto ao preço, é certo que, mesmo nos casos de 
contratações diretas, deve ser justificado, a teor do art. 26, III, 
da Lei 8.666/93. Ressalte-se que este Tribunal tem entendido 
que a apresentação de cotações junto ao mercado é a forma 
preferencial de se justificar o preço em contratações sem 
licitação (dispensa de licitação), devendo ser cotadas, no 
mínimo, 3 propostas válidas de empresas do ramo; ou, caso 
não seja viável obter esse número de cotações, deve-se 
apresentar justificativa circunstanciada (Informativo TCU 
188/2014). E, nos casos de inviabilidade de licitação, este 
Plenário se manifestou, conforme subitem 9.1.3 do Acórdão 
819/2005, no sentido de que, para atender o disposto no inciso 
III do art. 26 da Lei de Licitações, poder-se-ia fazer uma 
comparação entre os preços praticados pelo fornecedor 
exclusivo junto a outras instituições públicas ou 
privadas."(grifei) 

Portanto, a justificativa do preço (pesquisa de preços), é efetivada através da juntada no 
processo interno que precede a contratação de cópia de outros contratos públicos e privados 
com o mesmo artista, demonstrando que os valores contratados estão dentro dos parâmetros 
do mercado de shows. 

3. Do procedimento 
Os casos de contratação direta não dispensam a observância de um procedimento formal 
prévio, com a apuração e comprovação da hipótese de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, mediante procedimento administrativo que atenda o art. 72 da Lei n° 14.133/21: 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreen 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 
- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
- razão da escolha do contratado; 
- justificativa de preço; 
- autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 
à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Para tanto, é elaborado por este órgão de assessoramento jurídico checklist, que já detalha, 
com o respectivo fundamento legal, os documentos necessários à regularidade formal do 
procedimento a ser adotado. 

Nos termos do Art. 94 da legislação vigente, destaca-se a importância fundamental da 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) como requisito 
imprescindível para a eficácia dos contratos públicos e seus ajustes posteriores, 
determinando-se os prazos a serem observados a partir da data de sua celebração. 

É imperativo notar que o referido dispositivo legal estabelece, em seu § 2°, a necessidade 
de divulgação específica quando se tratar da contratação de profissional do setor artístico 
por inexigibilidade. 

Nesse contexto, é imposto que tal divulgação inclua a identificação detalhada dos 
custos pertinentes ao cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando aplicável, bem 
como os gastos relativos ao transporte, à hospedagem, à infraestrutura, à logística do 
evento e quaisquer outras despesas específicas correlacionadas. Ademais, ressalta-se 
que, em conformidade com o dispositivo legal supracitado, as propostas apresentadas 
devem fornecer uma discriminação precisa e individualizada de todos os custos 
associados à prestação do serviço, conforme descrito, a fim de garantir a transparência e 
a eficiência na contratação pública. Tal medida visa não apenas a observância estrita dos 
princípios norteadores da Administração Pública, tais como a legalidade, a moralidade, a 
impessoalidade, a publicidade e a eficiência, mas também a promoção da concorrência justa 
e a proteção do interesse público. 

Dessa forma, a observância rigorosa das disposições legais pertinentes se faz imperativa 
para assegurar a regularidade e a lisura dos procedimentos licitatórios e contratuais no 
âmbito da Administração Pública, coibindo quaisquer práticas irregulares e garantindo a 
efetiva consecução dos objetivos almejados pela normativa em questão. 
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4. Considerações finais 
No que concerne à formalização do instrumento jurídico contratual, deve ser anal 
o valor da contratação não extrapola os limites da dispensa de licitação em razão do 
ou se o prazo de execução/duração é de até 30 dias, de maneira a se admitir a utilização de 
outros instrumentos hábeis para a formação do contrato. Veja-se: 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas 
seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-
lo por outro instrumento hábil, como carta- contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço: 

- dispensa de licitação em razão de valor; 
- compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos 
e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto 
a assistência técnica, independentemente de seu valor. 
§ 1° Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, 
aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei. 
§ 2° É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras ou o de 
prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos 
aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Embora o inciso II do dispositivo supracitado se refira apenas à compra de bens, a doutrina 
indica que o texto legal admite interpretação ampliativa, com a possibilidade de 
substituição do instrumento de contrato por outros instrumentos hábeis também nas 
hipóteses de contratação de serviços de execução imediata. Nesse sentido, colaciona-se o 
posicionamento de Ronny Charles Lopes de Torres: 

94.1 HIPÓTESES DE FACULTATIVIDADE DE USO DO 
INSTRUMENTO E INTERPRETAÇÃO AMPLIATIVA: 
Como já dito, segundo o texto legal, a regra é adotar-se o 
instrumento contratual tradicional, excetuadas, apenas, as 
hipóteses de dispensa de licitação em razão de valor e as 
compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
dos quais não resultem obrigações futuras 
(independentemente de seu valor). Com a devida venha, o 
texto parece não compreender o que é um contrato. A 
facultatividade de uso do instrumento contratual precisa ser 
compreendida em uma perspectiva mais funcional do que 
formal. A função do instrumento contratual é regular 
obrigações, alocar riscos e criar incentivos para facilitar as 
trocas (contratações). Em trocas (contratações) simples, o 
instrumento contratual não se justifica, pois sua exigência, per 
se, já amplia custos transacionais que podem superar os 
benefícios da contratação. Por isso, não exigimos um 
instrumento contratual, confeccionado por especialista, 
repleto de cláusulas e compromissado pelas partes, para 
comprar um refrigerante em uma lanchonete, mas 
dificilmente aceitaríamos comprar um imóvel a um estranho, 
sem instrumento desta espécie. Atualmente, adquirimos 
diversos serviços, sem exigir instrumento contratual, pois 
diante da padronização e dos baixos riscos envolvidos, os 
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custos transacionais de instrumentalização da contrat 
através de um instrumento tradicional (contrato assina 
pelas partes) simplesmente foram expurgados da praxe dessas 
contratações. Assim também ocorre em diversas contratações 
pela internet, assim ocorre em pequenas prestações. Nesta 
feita, as hipóteses de facultatividade no uso do instrumento 
devem ser interpretadas de forma ampliativa, admitindo não 
apenas para compras que não resultem obrigações futuras, 
como também para serviços com características similares. 
Outrossim, é possível que as execuções decorrentes do 
procedimento auxiliar credenciamento, quando compatíveis 
com essas hipóteses, sejam prestadas mesmo sem elaboração 
de um instrumento contratual para cada execução, conforme, 
inclusive, já foi suscitado pela Advocacia Geral da União, no 
Parecer 003/2017/CNU/CGU/ AGU, ainda sob a égide da Lei 
no 8.666/93, ao se ponderar que as contratações, neste 
auxiliar, poderiam, em tese, ocorrer autonomamente a cada 
demanda pela seguindo a regra própria e, quando pertinente, 
adotando instrumentos aptos à substituição do contrato. 

Percebe-se que a interpretação ampliativa proposta pelo citado autor está fundamentada na 
ideia de que a exigência de instrumento tradicional de contrato deve ocorrer apenas nas 
situações em que a complexidade do objeto e os riscos envolvidos na contratação assim 
recomendarem. Isso porque nas contratações simples, assim entendidas aquelas de baixo 
risco e complexidade, os custos adicionais com a formalização de instrumento contratual, 
via de regra, superam os benefícios a serem alcançados. 

Ademais, em relação aos riscos da contratação, estes podem ser mitigados com a inserção 
de medidas preventivas e corretivas no próprio termo de referência da contratação, que 
deverá ser encaminhado ao futuro contratado para ciência e concordância. 

Assim sendo, acaso não se enquadre na hipótese acima delimitada, deverá ser a 
contratualização ser formalizada mediante instrumento jurídico contratual. 

Para tanto, já se junta em anexo minuta contratual, qual encontra-se analisada juridicamente 
quanto ao controle prévio de legalidade. 

5. Conclusão 

Por todo exposto, observados os preceitos da legislação vigente, os apontamentos acima 
enumerados, sugere-se a análise minuciosa das propostas apresentadas pelos artistas, com 
a solicitação expressa de que estas sejam ajustadas de acordo com as diretrizes 
estabelecidas no artigo citado, especialmente no que tange à clareza e à detalhada 
discriminação dos custos envolvidos. Posteriormente a tal revisão e readequação, propõe-
a viabilidade jurídica da contratação direta de profissionais do setor artístico, embasada nos 
preceitos contidos no artigo 74, inciso II, e no artigo 94, parágrafo 2°, da Lei n° 
14.133/2021. 

De todo modo, salienta-se que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos, tomando 
por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não 

Rua Padre Franctsco Rosa.1388 
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competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunid 
ficam a cargo dos órgãos competentes da entidade contratante. 

Cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de 
administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa". (Celso Antônio 
Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13. ed., p. 377). Ou 
seja, trata-se de ato meramente opinativo. 

É o parecer. 

Isto posto, submeto a presente manifestação à apreciação superior. 

Nova Russas, Ceará 

19 de janeiro de 2024 

Ç',814áFi0 de Castro Holanda Júnior 

Jrocurador Adjunto do Municipio 

OAB 47403 
3C3Plie 

Rua Palifx.,., F.canciskx.) ROSC, 1$08 
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GILMENDES 

CARTA PROPOSTA DA BANDA GIL MENDES 

PREFEITURA DE NOVA RUSSAS-CE 

GRAVAÇÕES a E otcõrs 
MUSICAIS IRELI 

Proposta de apresentação artística da BANDA GIL MENDES para o evento no dia 10 
fevereiro de 2024 no município de Nova Russas-Ce. 

BANDA GIL MENDES 
VALOR TOTAL DA APRESENTAÇÃO R$ 65.000,00 

IMPOSTO ISS 5% R$ 3.250,00 

DESPESA ADMINISTRATIVA E LOGISTICA R$ 4.000,00 

HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO R$ 2.000,00 

PRODUTORA R$ 2.000,00 

CACHÊ MÚSICOS R$ 3.750,00 

CACHÊ ARTISTA R$ 50.000,00 
PRAZO DE VALIDADE: 60 DIAS 

A empresa GM GRAVAÇOES & EDIÇOES MUSICAIS EIRELL inscrita no CNPJ: 
26.263.021/0001-93 com Endereço Av. Alberto Craveiro, n ° 960, Dias Macedo, Fortaleza — CE 
— CEP: 60.860-012 empresa que Representa a Banda "GIL MENDES", através do SR. 
MAXMILIANO CAMPOS SANCHO, empresário, portador do CPF: 673.769.913-87 e do RG: 
960140336856 — SSP/CE é detentora de Representação Contratual da Banda GIL MENDES. 

85 99635.1752 
85 3257.1028 

Fortaleza, 23 de janeiro de 2024. 

GM GRAVAÇOES & EDIÇOES MUSICAIS EIRELI 
MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

GM Gravações & Edições Musicais Eireli 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 

Au. Alberto Craveiro, 960 
Dias Macedo - Fortaleza/Ce - CEP 60.860-012 GILMENDES 
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MEMORANDO 

À sua senhoria, o(a) Senhor(a) 

ODIRLEI DA SILVA SOUTO 
Ordenador(a) de Despesas 
Nova Russas - CE 

Assunto: Encerramento de fase processual 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa Senhoria que 
encontram-se encerradas as fases de justificativa da inexigibilidade da licitação, constante do 
processo administrativo n2 SC-IN001/2024. 

Em observância ao estabelecido no § 42 do art. 71 da Lei Federal n2 14.133 de 12 de abril de 
2021, encaminho à Vossa Senhoria o processo de contratação direta para que adote as 
providências cabíveis. 

NOVA RUSSAS/CE, 19 de janeiro de 2024 

IVINA GUEDES BERNARDO ARAGAO MARTINS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

t'N 
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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE ELETRÔNICA N2 SC-IN001/20 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 SC-IN001/2024 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa eletrônica 
de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do 

fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a proponente 

apresentou a proposta mais vantajosa; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no inciso V do artigo 72 da Lei 
Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de Contratação que 

prevê que a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação está em conformidade com o Art. 74, II da 
Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

[...1 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO ratifica que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

AUTORIZO a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação n2 SC-IN001/2024, nos termos 
descritos abaixo: 

OBJETO A SER CONTRATADO: Contratação da apresentação de show musical do Artista/Banda 

"Gil Mendes", no dia 10 de fevereiro de 2024, durante o Carnaval Chame Gente, patrimônio 

imaterial da cultura, no município de Nova Russas/Ce. 

PROPONENTE: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 dias. 

VALOR TOTAL: R$ R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE 

ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, II da Lei n2 14.133/2021. 

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em atendimento aos preceitos 
estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021. 

Nova Russas/CE, 24 de janeiro de 2024 

ODIRLEI DA SILVA SOUTO 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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Processo n2 SC-IN001/2024 - Objeto: Contratação da apresentação de show musical do 

Artista/Banda "Gil Mendes", no dia 10 de fevereiro de 2024, durante o Carnaval Chame Gente, 

patrimônio imaterial da cultura, no município de Nova Russas/Ce. Fundamento Legal: Art. 74, II 

da Lei n2 14.133 de 01/04/2021. Declaração de inexigibilidade Eletrônica em 24 de janeiro de 

2024. ODIRLEI DA SILVA SOUTO. ORDENADOR (A) DE DESPESAS. Proponente: G M GRAVACOES 

E ED1COES MUSICAIS LTDA. CNPJ/MF N2 26.263.021/0001- 93. Valor Global: R$ 65.000,00 

(sessenta e cinco mil reais). 

n(..)varussas . ). ., 
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GiLiVE IDES 

À 

GRAVACOES II E CAÇOE .• 
MUSICAIS EIRELI 

CARTA PROPOSTA DA BANDA GIL MENDES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE 

Proposta de apresentação artística da BANDA GIL MENDES para o evento no dia 10 
fevereiro de 2024 no município de Nova Russas-Ce. 

DATA SHOW ATRAÇÃO 1 LOCAL DURAÇÃO HORÁRIO 
DO SHOW 

VALOR DA 
PROPOSTA 

10/02/2024 Banda Gil 
Mendes 

A combinar 1h3Omin A combinar R$65.000,00 

PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS 

A empresa GM GRAVAÇOES & EDIÇOES MUSICAIS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
26.263.021/0001-93 com Endereço Av. Alberto Craveiro, n ° 960. Dias Macedo, 
Fortaleza — CE — CEP: 60.860-012 telefone para contato (085)99635-1752 e e-mail 
tom tseventos.com, empresa que Representa a Banda "GIL MENDES", através do 
SR. MAXMILIANO CAMPOS SANCHO, empresário, portador do CPF:673.769.913-87 
e do RG: 960140336856 — SSP/CE é detentora de Representação Contratual da 
Banda GIL MENDES, 

8r, 99635.1752 
3257.1028 

Fortaleza, 23 de janeiro de 2024. 

GM GRAVAÇOES & EDIÇOES MUSICAIS EIRELI 
MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

GM Grauacões & Edições Musicais Eireti 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 

Au Alberto Croueiro, 960 
Dias Mucedo Fortaleza/Ce CEP 60.860 012 GILME-RIDES 
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ATO CONSTITUTIVO DE 

G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS EIRELI 

MARIA GILBERLANDIA MENDES, brasileira, solteira, natural da Cidade de Lajedo, Estado do 
Pernambuco, nascido em OS de julho de 1985, c.aniora, portadora do CPF 958.951.243-72 e da 
Cédula de Identidade Civil RG 2000030025045 SSPDC CE, residente e domiciliaria a Rua 
Escrivão Azevedo nQ 811, Apartamento 108, Bloco 01, Cidade dos Funcionários, CEP 60.822-520. 
Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará; Constitui urna Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A Empresa adotará o nome Empresarial de GM GRAVAÇÕES E EDIÇÕES 
MUSICAIS EIRELL 

Parágrafo Único: A Empresa tem como nome fantasia GIL MENDES 

Cláusula. Segunda- O objeto será: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO CNAE 
59.20-1-00 Atividades de Gravação de Som e de Edição de Música 

r 90.01-9-05 Produção de Espetáculos de Rodeios, Vaquejadas e Similares 
90.01-9-06 Atividades de Sonorização e de Iluminação 
90.01-9-99 Artes Cênicas, Espetáculos e Atividades Complementares 
93.29-8-99 Organização de Feiras e Shows de Natureza Reereacional 

Cláusula Terceira - A sede da Empresa e na Avenida Senador Virgilio Távora n°1500 - Sala 909 - 
Edificio The One Tower Aldeota, CEP 60.170-250, Bairro Dionísio Torres, Fortaleza, Ceará. 

Cláusula Quarta - A Empresa iniciara suas atividades em 24 de setembro de 2016 P seu prazo cie 
duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital será de R$ 90.000,00 (noventa mil) reais totalmente integralizados 
neste ato em moeda corrente do País. 

Parágrafo único - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integraii7ado. 

Cláusula Sexta - A administração da Empresa caberá ao seu tirular já qualificado acima, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

CIáusuLa Oitava - A Empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

1 



57 
ATO CONSTITUTIVO DE 

G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS EIRELI 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima - O titular da Empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular 
de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Decima Primeira - Fica deito o foto de Fortaleza para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

Fortaleza, 24 de setembro de 2016. 

MARIA GILBERLANDIA MENDES 

M1D DO ADVOGADO: 

Cale Raster() Rodrigues Cabra! 

OABICE: 17065 

rs' ; 

JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 

CERTiFICO O REGISTRO EM 
29/09/2018 SO8 N° 

23600091308 
Protocoio: 

/6/273137-0. DE 2890)16 
Li>.)ttc.4 ,...L ..=-,,,..:' -;.,-- 

LENIRA 
CARDOSO DE A SERAINE 

SECRETARIO-GERAL 
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará . 

Nome: G 15.4 G - AVACQES E EDICOES MUSICAIS LTDP, • 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comem (-) 

requer a V.S.  o deferimento do seg.tinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

Ni° 

I 111111111 

FCN/REMP 

CE2201800109249

MOINE 1 li 

1 002 ALTERACAO 
-) 2244 1 ALTERACAODE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) ., 

2211 1 ALTERACAC DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

1 ( a

2003 1 ALTERACAO DE SOVO/ADMINISTRADOR 011 

I: FORTAI EZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do'Córnéreio: 
e- • .. . 

I 
Locai Nome' 11.. . 14 f É 0AJJ '-', 5 ,A 'e-,hezo 

Assinatura: 

1$0utubro 201e Telefone de Con - 

1 Data 
, 

USO DA JUNTA COMERCIAL , DECISÃO SINGULAR 0 UE,:,'IS-ÃO COLEGIADA r1 
Nornets)Empresarial(ais) igual(ais) DU semelhante(s): 

O sim le sim Processo em Ordem 
A ehàsfio . 

./ ...! . 

Data 

NÃO i 0 NÃO / J Resoonsavel 

._ 
Data Responsável Data Responsável 

0 ISA0 SINGULAR 
2' Ex gimcia ',.3' Ex gérc a a. a 5' Exigê-cla 

Processo em exigência. (Vide despadm em folha anexa) • " ..N 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. E]  iE '-'z'velho
Processo indeferido. Publique-se. Publique- . "vogad uusta "` a

OaiN/V5 eeS)ini 

Data Responsável 

rDECISÃO COLEGIADA 
?* Ex.gèncie 3' Exigèneia 4' Exigência 5' Exigência 

E] P'deeSSO em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

OPtocesso deferido. Publique-se e arquive-se. E 

ElPrOGeS54) indeferido. Publique-se. 

: .. 

Data Vogal Vogal - Vogai 

P-asinente da Turma . 
• 

OBSERVAÇÕES • 

7•• 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5205729 em 29/11/2018 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 

181538661 - 22/10/2018. Autenticação* 8E2EA85324FF8830D9717EF980621F3E3F001. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 18/153.866-1 e o código de segurança csHK Esta cópia 
roi autenticada digitalmente e assinaaa em dori ir2bld por Lenira cerdoso ae Alencar neraine — ecretaria-tierat. 
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G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ (MIF): 26.263.021/0001-93 

Pelo presente instrumento particular MARIA GILBERLANDIA MENDES, brasileira, solteira, cantora, 
nascida em 08/07/1985 natural da Cidade de Lagedo, Estado do Pernambuco, portadora do Carteira 
de identidade Civil - RG n°. 2000.030.025.045 SSPDC-CE e inscrita no CPF/MF: 958.951.243-72, 
residente e domiciliada à Rua Escrivão Azevedo, n° 108 — Bloco-01, Bairro Cidade dos Funcionários, 
CEP: 60822-520 Fortaleza — CE e MAXMILIANO CAMPOS SANCHO, brasileiro, maior, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF: 673.769.913-87, portador do RG n* 9.601.403.685-6 SSP/CE, nascido 
em 18/12/1975 em Fortaleza - Ce, sendo residente domiciliado a Rua Fonseca Lobo, 560 apto 1801 
CEP: 60175-020 — Bairro: Aldeota, Fortaleza — CE, únicos sócios da G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES 
MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n°. 26.263.021/0001-93 e na JUCEC sob o NIRE n°. 
23.201.852.275 por despacho de 27/03/2018, com sede e domiciliado a Av. Alberto Craveiro, 960 
Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fortaleza - CE., resolvem alterar o Contrato Social, o que 
fazem de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

ia Cláusula - O objeto da sociedade será de atividade de banda de Forró, Produções musical 
incluindo produção de bandas grupos musicais, cantores, músicos, mantendo diversos músicos e 
bailarinos e backvocais sobre sua administração, tendo a sócia Maria Gilberlandia como vocalista 
principal, regidos através dos CNAEs: 
90.01-9102 — Produção Musical; 
59.20-1/00 — Atividade de gravação de Some de Edição de Música; 
90.01-9/05 — Produção de Espetáculos de Rodeios, Vaquejadas e similares; 
90.01-9-06 — Atividade de Sonorização e de iluminação; 
90.01-9-99 — Artes Cênicas, Espetáculos e atividades Complementares; 
93.29-8-99 — Outras atividades de recreação e lazer: Organização de Feiras e Shows de natureza 
Recreacional 

2' Cláusula — A sociedade resolve neste ato alterar o endereço de sua sede para: Av. Alberto 
Craveiro, 960, Loja -01 Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fortaleza - CE. 

3 a Cláusula A sócia MARIA GILBERLANDIA MENDES vende em moeda corrente parte de suas 
quotas 62.700 (Sessenta e dois mil e setecentas) quotas equivalente a R$ 62.700,00 (Sessenta e 
Dois mil e setecentos reais) pelo valor R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) após a assinatura desse 
documento para o sócio MAXMILIANO CAMPOS SANCHO. 

4° Cláusula O capital social é de R$ 91.000,00 (Noventa e um mil reais) totalmente integralizado 
continua inalterado, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

SOCIOS PART % QUOTA 
' 

VALOR 
MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 70,00% 63.700 63.700,00 
MARIA GILBERLANDIA MENDES 30,00% 27.300 27.300,00 

TOTAL 100% 91.000 91.000,00 

5° Cláusula - A administração e o uso do nome empresarial da sociedade caberá exclusivamente ao 
Sócio: MAXMILIANO CAMPOS SANCHO o qual fica investido de todos os poderes necessários à 
administração e representação da sociedade, com poderes e atribuições de administrador, vedado, 
no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sela em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Continuação 
Primeiro Aditivo ao Contrato Social da G M Gravações e Edições Musicais Ltda. 

E0 2

C 

6°. Cláusula - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está incurso em quaisquer 
crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impeli-lo de exercer atividade empresarial 
conforme artigo 1.1011, 10 do CC/2002. 

7 Cláusula — As partes elegem o foro de Fortaleza para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual, bom como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, sendo que os administradores renunciam a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

8a Cláusula - As demais cláusulas e condições constantes do Contrato Social não alterada por este 
aditivo permanecem em pleno vigor. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única. 

Fortaleza - CE, 17 de outubro de 2018. 

PAAXMILIA O CAMPOS SANCHO 
YuC cAA.V.U. 

MARIA GI ERLANDIA MENOES 
Sdc Administrador Sócia 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO. 5205729 
EM 29/11/2018 

CO /A ORA VACOES E Erxcoes MUSICAIS LIDA'? 

Protorxitc: 18i153.866-1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5205729 em 29/11/2018 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
181538661 - 22/10/2018. Autenticação: 8E2EA85324FF8830D9717EF980621F3E3F001. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Ministeno da Indústria. Comercio Extenor e Serviços 
• „ Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de,Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceara 

. -22--
:-;wo-r'' ,. , 

Ne DO PROTOCOLO liso da Junta Comercial) 

ilz 103 . 5 1 - ..._. 
61 . 

NIRE (da sede ou ? UI outlencto a 
sede fc, em n oult..r UF) 

Codigo da Natureza ---N° 
Jundpca 

2062 

de x.4 ricula do Agente 
Aunliar do Ccmérno 

1 - REounimENTo 
iLmo(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome _td__GRAVACOES E EQICQES MUSICAIS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V S o deferimento do seguinte ato-

NP DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
ViAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

11 I 

Ne

I 1 

FCNiREMP 

filimill 
CE2201800030005 

lin 
I : 090 CONTRATO 

046 1 ' TRANSFORMACAO 

• 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio 

Locai Nome ,4-45,i,..".z:••• /-,,, <ç)--', • -I _.., -1'"x- i eoi C). • 
. --- -- • 

Assinatura:w , 
I.

11 MPFÇO WItl Telefone de ContatO: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR g DECISÃO COLEGIADA 

Norne(s) Empresarial(ais) àgual(ars) ou semethante(s) 

SiNa SIM Processo em Ordene 
A decisà0 

) i 

Data 

NÃO _ / / le NÃO %_._ Resconsavel _ _I 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

. 1. Processo em exigerx;ia (Vide deSpaCh0 ern folha aneXaÇ)P-
• 3 2P( .4i 2' Engênc.a 3' Exigéacla 

C_, 
Processo defendo Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido Publique-se 

e 
4. Eugènoa 5' E. génoa • ., 

. 

/ 1 

Data Responsável 

IDECISÃO 

Fl
COLEGIADA 

2' Exegetrena 3' Eiegar.aa e E =geena 5. E liçècc....3 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo defendo Publique-se e arquive-se E O 
Processo indeferido. Publique-se 

_1_.• 

Data Vogai Vogal Vogai 

'residente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
• -•!: Certifico registro sob o n` 23201852275 em 27/0312018 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA. Nitre 23201852275 e 

• ' protocolo 180385712 • 08103/2018. Autenticação F6FE8o1B71846831610714DAA19175FE984F0E4. Lema Cardoso de Alencar Seraine - 

Secretária-Geral. Para validar este documento doesse http //www iticee.ce.gov.bt o informe ri" do protocolo 18(038571-2 e o código de segurança 

S2zP Esta copia roi autenticada digitalmente e assinada em 02104/2018 por Lenira Cardoso de Alencar &trame — Secretária-Geral 
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Pequena Empresa 
r° DO PROTOCOLO (Uso de Junta Comercial) .. ••

•ii r iGnisténe da Indústria. Comercio Exterior e Serviços r
Secretaria Especial da Mi= ,c.m.3•3:-'~ "-. e 

. )eoartamento de Reqtalco Ernoretradat e Integração
yekii;,::4rie Sec-xtaria de Estado da Fazenda do Ceará 
--,-... JUCEC - SEDE„Ã 

SEDE - FORTALEZA 
- 1 

=
N1RE (da ...ecte c,.) filial, quando a 
sedo for em outra UF) 

Código da kr:curau§ 
Judeica 

2062 

N' de MeUlcure do Agente 
auxiiar do Comercio 

ll I iiiiiiiiiiii 111111111 
18/038.571-2 _ 

_. ... .... .., . 

i III RúUhca
--.) 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome G M GRAVACOES E_EDICOES MUSICAIS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxillar do Comércio) 
N° FCN/REMP 

requer a V.S o cle.ferimento do seguinte alo 11 il itillillilliMilimiNtili 

N° DE CODIGO CCOrGO DO CE2201800024914 VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 I 090 - CONTRATO a..
1:146 1 TRANSFORMACAO 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: =TALEIS - _ 
Local Nome: tiAX 1-1/ k: r. -- 2 - - • .. O .f2.49 o . 

Assinatura:,

5 Março 201a Telefone de Contato.
_) 

Data _

2- USO DA JUNTA COMERCIAL , 
DECISÃO SINGULAR aí DECISÃO COLEGIADA 

- 
Nome(s) Empresariat(ars) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM
Processo em Ordem 

A decisão 

i i _ 

Data 

DNA() E NÃO Responsável _i _i_ ...... _J_/ 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR s. 
V) 2 

2" Exigência 
'53-Processo em exigência (Vide despacho em folha anexa,. ‘.(_

EI  

.. 

Processo defendo. Pubrique-se e arquive-se. 

Processo indeferido Publique-se 

1 _1_!

3' E.-.-mgencla 4' Exigencie S• Eii, genes 

Data Responsa vel 

. DECISÃO COLEGIADA 
2' Erugenci e 3' Ex., gitr,c a O ExigAndsit 5' Fidgenrua 

Processo are exigan5a. (Vide despacho em tolha anexa) 

Processo deferido Publique-se e arquíve-se. D E e 
Processo :noeferido Publique-se. 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

al a , 4 Junta Comercial do Estado do Ceará , Certifico registro sob o n" 23201852275 em 27/03/2018 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA Nire 23201852275 e 
protocolo 180385712 - 08/030018 Autenticação FISPE801Bii 84883181D714DAA191 15FE984F0E4. Lenira Cardar.° de Alencar Serarne - 
Secretána-Gerat Para validar este documento, acesso fittp liwww,jucec.ce.gov.br e Informe ri" do protocolo 18/038 571-2 e o codigo de segurança 
S2zP Esta copia foi autenhcada digitalmente e ae4,ilaria em 02/0417018 por kentrA cairroao de Mem:ar Segafflp — Secretaria -Geral 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL '6-3 
. DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 

MARIA GILBERLANDIA MENDES, brasileira, solteira, cantora, nascido em 
08/07/1985, natural da Cidade de Lagedo, Estado do Pernambuco, portadora da 
Carteira de identidade Civil — RG n° 2000.030.025.045 SSPDC-CE e inscrito no 
CPF/MF n° 958.951.243-72, residente e domiciliada à Rua Escrivão Azevedo, n° 
108 — Bloco-01, Bairro: Cidade dos Funcionários, CEP. 60822-520, Fortaleza/CE. 
Titular da empresa: G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS — EIRELI, inscrita no 
CNPJ (MF) sob N° 26.263.021/0001-93 e na JUCEC sob o NIRE N° 23.600.091.308 
por despacho de 29 de setembro de 2016, com sede e domicilio a Av. Alberto 
Craveiro n°. 960, Bairro- Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fortaleza/CE.. Resolve 
transformar sua natureza jurídica de EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI para SOCIEDADE LIMITADA, a qual 
regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL.

18 Cláusula — Fica transformada em sociedade limitada, passando a adotar o nome 
empresarial de G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA. 

2a Cláusula — O acervo da EIRELI no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), passa 
a constituir o capital da sociedade limitada 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 

MARIA GILBERLANDIA MENDES, brasileira, solteira, cantora, nascido em 
08/07/1985, natural da Cidade de Lagedo, Estado do Pernambuco, portadora da 
Carteira de identidade Civil — RG n° 2000.030.025.045 SSPDC-CE e inscrito no 
CPF/MF n°958951.243-72, residente e domiciliada à Rua Escrivão Azevedo, n° 108 — 
Bloco-01, Bairro: Cidade dos Funcionários, CEP. 60822-520, Fortaleza/CE., uma vez 
que admitiu o sócio MAXMILIANO CAMPOS SANCHO, brasileiro, maior, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF sob o n° 673.769.913-87, portador do RG n° 
9.601.403.685-6 SSP-CE, nascido em 18/12/1975 em Fortaleza - CE, sendo residente 
e domiciliado a Rua Fonseca Lobo, 560, apto 1801. CEP: 60175-020, Bairro: Aldeota, 
Fortaleza — CE., passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual 
se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios: 

18 Cláusula - A sociedade girará sob o nome empresarial de G M GRAVAÇÕES E 
EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, a sua sede e domicilio fiscal ficará na Av. Alberto 
Craveiro n°. 960, Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fortaleza/CE e também 
adotara para nome de fantasia de seu estabelecimento a expressão: GIL MENDES, 
ficando desde já eleito o foro desta comarca para dirimir qualquer ação fundada neste 
contrato. 

Parágrafo Primeiro: O nome fantasia "Gil Mendes" e registrado em nome da sociedade já 
constituída como marca, no INPI (Instituto Nacional da Propriedade Industrial), nas classes 
necessárias passando a ser de propriedade da pessoa jurídica ora constituída. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n" 23201852275 em 27103/2018 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA. Nue 23201852275 e 

protocolo 180385712. 08/03/2018. Autenticação F8FE80167184683181D714DAA19175FE984F0E4 Lenira Cardoso de Alencar Sesaine - 
Secretaria-Geral Para validar este documento. aGesse http Iiwww jucec.ce gov.br e informe ri" do protocolo 18/038.571-2 e o Lódigo de segurança 

S2zP Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada eni 02/04/2018 por Leniu§ Cardoso de Alencar Samoa — Secretann-Geral 
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=1. 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
. DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 

2a Cláusula - O objeto da sociedade será: 
59.20-1/00 — Atividade de gravação de Some de Edição de Música: 
90.01-9/05 — Produção de Espetáculos de Rodeios, Vaquejadas e similares; 
90.01-9-06 — Atividade de Sonorização e de Iluminação; 
90.01-9-99 — Artes Cênicas, Espetáculos e atividades Complementares: 
93.29-8-99 — Outras atividades de recreação e lazer: Organização de Feiras e Shows 
de natureza Recreacional 

3 5 Cláusula - A pessoa jurídica, doravante sob a forma de sociedade, tem capital de 
R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), representado pelo acervo da atividade de empresa 
individual de responsabilidade limitada — EIRELI, já integralização em moeda corrente 
nacional do pais, por parte da sócia MARIA GILBERLANDIA MENDES. 

O sócio MAXMILIANO CAMPOS SANCHO, acima qualificado ingressa com R$ 1.000,00 
(Hum mil reais) integralizado em moeda corrente nacional do pais. 
Dessa forma o capital da sociedade, que é de R$ 91.000,00 (Noventa e um mil reais), 
divididos em 91.000 (Noventa e uma mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (Um 
Real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente e legal do Pais, fica 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

SOCIO j Quotas [Participaçã Valor em R$ 

MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 1.000 1,10% R$ 1.000,00 

MARIA GILBERLANDIA MENDES 90.000 98,90% R$ 90.000,00 

TOTAL 91.000 100% R$ 91.000,00 

4 a Cláusula - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
art. 1.052 CC/2002. 

5 5 Cláusula - A administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio: 
MAXMILIANO CAMPOS SANCHO com os poderes e atribuições de administrador 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio 

63 Cláusula - A sociedade iniciou suas atividades em 24/09/2016 

7 5 Cláusula - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

8a Cláusula - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no 
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
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CONTRATO SQCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

9° Cláusula - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer 
parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Ur Cláusula - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada 
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

113 Cláusula - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e 
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus 
haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O 
mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se 
resolva em relação a um dos sócios. 

123 Cláusula - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa 
de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em 
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa 
causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 

13' Cláusula - Que o administrador declara, sob as penas da lei, que não estão 
incursos em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam 
impedi-los de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1° do CC/2002. 

143 Cláusula - As partes elegem o foro de Fortaleza para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os 
administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via 
única. 

Fortaleza, 06 de fevereiro de 2018 

MAXMI ANO CAMPOS SAN CHO 
(5 lo - Administrador) 

A/C4,14,1;: À 4t.LA4  (X.,1' • 

(.1 MARIA GIS.BERLANDIA MENDES 
(Sócia) 

s JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
N. CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 2320185227-5 

EM 27/03(2018 

1110 LII GRAVJUOF,S C ECOCCES MU3ICA13 LTILlut 

Protocolo 1=38.671-2 
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Ministério da Economia 
.„.-• Secretaria de Governo Digital 

4 Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
.7 Secretaria do Desenvolvimento Econômico .-4 4 

4P-

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

6 6

a NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23201852275 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N° FCN/REMP 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

1 1 1 11111 111111 I li I III 
NI' DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEN2080238632

1 315 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

IIIN Local Nome: 

Assinatura: 

9 Julho 2020 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

fl DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

— / / — 
Data 

NÃO _J ._.J Ej NÃO __J_—' Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO 

_ 
1- 1Processo 

SINGULAR 
2' Exigência 3' Exigência 4 Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

indeferido. Publique-se. 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2a Exigência 3' Exigência 4" Exigência 5" Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. EIIIII LI LI E 
Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200983156- 09/07/2020. Autenticação: 1FD54B4EC735F5D8609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

4;4 

pOg. 1/Q 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

6 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/098.315-6 CEN2080238632 09/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

260.273.213-34 

673.769.913-87 

JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200983156- 09/07/2020. Autenticação: 1F054B4EC735F5D8609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

A Empresa G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, estabelecida na Av. Alberto 
Craveiro, n° 960.. Lj 01, Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fortaleza/CE, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/1212006. 

Código do ato: 315 

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Fortaleza/CE, 09 de Julho de 2020. 

Sócio Administrador: MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Sócia: MARIA GILBERLANDIA MENDES 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM   . Etiqueta de registro 

Na, Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 

200983156- 09/07/2020. Autenticação: 1F054B4EC735F5D8609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta cópia 

foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
pág. 3/8 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

G_g 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

20/098.315-6 CEN2080238632 09/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

260.273.213-34 

673.769.913-87 

JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Página 1 de 1 

- Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200983156 - 09/07/2020. Autenticação: 1FD54B4EC735F5D8609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acosse http://www.jucec.co.gov.br o informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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PIM( 1 R/' ..() 

Ilv-11111114.'1110 parir( tilar dr pftr(. 111- 1k, . . \r1 ‘14 ES. 

bla cur 118 f) 1 4 )XS. canr, .L 1 i r , rita to) I? ( n' 2000030025045 SSPDUCE e 

(. 11 11 ‘ I 'N 1 
•

- remdente ç domit- liada à 1 i,a 1 .sc ri Vr.1() Azevedo n'' 10S. Bloco 01 , Cidade 

1 UT) - t 'nan"- t 1' i )  6() 14 2:1-Ç (). 1 011;111V:14 .1 doravante denominada OUTORGANTE. nomeia 

sei , INatailte proeurad( i v. numela e como seu bastante procurador. o senhor 

.1( )•1 ttl( -‘1X1)0 ROSA HARREIIXA. braNileiro. casado, contador, portador do CRUCE sob n° 

06N:: 0-4. R(.; ws 91004016940 SSIVUE, e do CPI' n' 260.273.213-34, residente e domiciliado 

nesta earitál. doravante denominado OUTORGADO. a quem confere poderes específicos para 

requerimentos/capa de processo da empresa "G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES 

MUSICAIS 1,TDA", assinar a declaração do art. 101 1 da lei 10.406/2002, bem corno a declaração 

de enquadramento como ME ou EPP em nome dos outorgantes, e demais documentos necessários a 

efetivação do ato, praticados com o uso de certificação digital, a ser apresentado para arquivamento 

perante a Junta Comercial do Estado do Ceará — JUCEC, vedado o substabelecimento a terceiros dos 

poderes ora conferidos. 

Fortaleza/CE, 01 de Julho de 2020. 

it  0101 JÁÜ:- &2(  •CCt. 

MARINGILBERIANDIAMENDES 

Ogpakzado com Can.wor. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200983156- 09/07/2020. Autenticação: 1FD54B4EC735F5D8609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta cõpia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/098.315-6 CEN2080238632 09/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

260.273.213-34 

673.769.913-87 

JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
C 4'..7.„ Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 

200983156 - 09/07/2020. Autenticação: 1FD54B4EC735F5D8609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

•<12e

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA. 
de MIRE 2320185227-5 e protocolado sob o número 20/098.315-6 em 09/07/2020, encontra-se registrado 
na Junta Comercial sob o número 5436587, em 10/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Haroldo Fernandes Moreira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 

Documentos (http:// 
informar o número de 

Assinante(s) 

CPF Nome 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

Documento Principal 

Assinante(s) 
CPF Nome 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

Anexo 

Assinante(s) 
CPF Nome 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 
260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

Fortaleza. Sexta-feira, 10 de Julho de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) 
Público(a), em 10/07/2020, às 19:27 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 20/098.315-6. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200983156- 09/07/2020. Autenticação: 1F05484EC735F508609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança gwV4 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do 

CPF 

s Assinante(s) 

Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERA1NE 

Fortaleza. Sexta-feira, 10 de Julho de 2020 

51% .5ámál., Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5436587 em 10/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200983156- 09/07/2020. Autenticação: 1FD54B4EC735F5D8609C797934967166FB9AF1F8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/098.315-6 e o código de segurança qwV4 Esta copia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 22/09/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

-Éancume--
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Ministério da Economia 
.. . . Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
-• Secretaria do Desenvolvimento Económico • . .4 

.4* 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

e9 ('

e 
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23201852275 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N° FCN/REMP 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

1 1 1 11111 1111 MI 11111 
Ne DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEN2083204397

1 307 REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

17 Julho 2020 Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / --
Data 

NÃO_J_/  E3 NÃO Responsável 

1 

____/___/ 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exigência 3' Exigência 4" Exigência 5" Exigência 

----1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

11/N1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. III LI Eh LI 
n Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exigência 3" Exigência 4" Exigência 5" Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440236 em 21/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200993500 - 13/07/2020. Autenticação: 3658E9602C8B108EAA85C5C57D2AD829C6762. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/099.350-0 e o código de segurança uSuO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

20/099.350-0 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Número do Processo Módulo Integrador 

CEN2083204397 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

Data 

13/07/2020 

260.273.213-34 

673.769.913-87 

JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440236 em 21/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200993500 - 13/07/2020. Autenticação: 3658E9602C8B108EAA85C5C5702A0829C6762. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informo n° do protocolo 20/099.350-0 e o código de segurança uSuO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

A Empresa G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA, estabelecida na Av. Alberto 
Craveiro, n° 960, Lj 01, Bairro: Dias Macedo, CEP 60.860-012, Fortaleza/CE, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

Fortaleza/CE, 13 de Julho de 2020. 

Sócio Administrador: MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Sócia: MARIA GILBERLANDIA MENDES 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM   . Etiqueta de registro 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440236 em 21/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 
200993500- 13/07/2020. Autenticação; 3858E9602C8B1D8EAA85C5C57D2A082966762. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/099.350-0 e o código de segurança uSuO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

<f<? 
e 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/099.350-0 CEN2083204397 13/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 

260.273.213-34 

673.769.913-87 

Nome 

JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440236 em 21/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 

200993500 - 13/07/2020. Autenticação: 3B58E9602C8B1D8EAA85C5C57D2AD829C6762. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/099.350-0 e o código de segurança uSuO Esta cópia 

foi autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, 
de NIRE 2320185227-5 e protocolado sob o número 20/099.350-0 em 13/07/2020, encontra-se registrado 
na Junta Comercial sob o número 5440236, em 21/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador José Geovany Pinto Pinheiro. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

673.769.913-87 MAXMILIANO CAMPOS SANCHO 

260.273.213-34 JOSE RICARDO ROSA BARREIRA 

Fortaleza. Terça-feira, 21 de Julho de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a) 
Público(a), em 21/07/2020, às 08:12 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 20/099.350-0. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440236 em 21/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 

200993500- 13/07/2020. Autenticação: 3658E9602C8B1D8EAA85C5C5702A0829C6762. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/099.350-0 e o código de segurança uSuO Esta cópia 

foi autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 

236.117.073-68 

Nome 

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERA1NE 

Fortaleza. Terça-feira, 21 de Julho de 2020 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5440236 em 21/07/2020 da Empresa G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, Nire 23201852275 e protocolo 

200993500 - 13/07/2020. Autenticação: 3658E9602C8B1D8EAA85C5C57D2AD829C6762. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/099.350-0 e o código de segurança uSuO Esta copia 

foi autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• pp 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.263.021/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/09/2016 

NOME EMPRESARIAL 

G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GIL MENDES 
PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

11 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ALBERTO CRAVEIRO 
NUMERO 

960 
COMPLEMENTO 

11-1 

CE' 
60.860-012 

BAIRRO/DISTRITO 

DIAS MACEDO 

MUNICÍPIO 

FORTALEZA 

UF 

CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TOM@TSEVENTOS.COM 

TELEFONE 

(85) 3257-1028 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/0912016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/03/2022 às 14:36:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

Consulta à Base de Dados do INPI 

» Consultar por: No Processo f M Ca l Titular 1 Cód. Figura) 

No do Processo: 911799290 

Marca: GM Gil MENDES 

Situação: Registro de marca em vigor 

Apresentação: Mista 

Natureza: De Serviço 

Classe Nice 

Código 

NCL(10) 41 

Marca 

[ Inicio I Ajuda? ] 

1/0 

Ga. MEN 

Especificação 

Apresentação de espetáculos ao vivo - [Informação em]; Apres... 

Classificação Internacional de Viena- CFE(4) 

Código Descrição 

29.1.1 Vermelho, rosa, laranja 

27.5.1 Letras apresentando um grafismo especial 

29.1.4 Azul 

29.1.12 Duas cores predominantes 

27.5.8 Letras ligadas a um elemento figurativo 

Representantes 

Nome 

1-itular(1): G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS EIREL1 

Procurador: Robson Augusto Mata de Carvalho 

Datas 

Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 

21/10/2016 31/07/2018 31/07/2028 

Prazos 

Prazo Ordináno Prazo Extraordinário 

Início 01/08/2027 01/08/2028 

Fim 31/07/2028 31/01/2029 

Petições 

Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente 

.7 800180255377 12/07/2018 372 G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS EIRELI 

i 850160235305 21/10/2016 389 G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS EIRELI 

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Img Complemento do Despacho 

Concessão de 
2482 31/07/2018 

registro 
Deferimento 

2174 05/06/2018 
do pedido 

Publicação de 
pedido de 

2392 08/11/2016 registro Para
oposiça-o 

(exame formal 
concluído) 

E 

Delivery Data 

https://gru.inpi.gov.bripePliservletIMarcasServietController?Action=detail&CodPedido=3441356 1/2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 
CNPJ: 26.263.021/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:55 do dia 23/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/02/2024. 
Código de controle da certidão: 5A10.655F.A76F.D908 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202330509310 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

• 

• 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

ÍInscrição Estadual: *****. y************* ************************************** 

LCNPJ / CPF: 26263021000193 
RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/11/2023 ÀS 11:07:57 
VÁLIDA ATÉ 29/01/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 



t  os Fortaleza 
PREFEITURA 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Certidão N° 2023/378605 

CPF/CNI3j: 26.263.021/0001-93 

Nome ou Razão Social: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

Endereço: AV ALBERTO CRAVEIRO 960 **** DIAS MACÊDO CEP 60860-012 

Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui: 

fiN 1. Crédito Tributário suspenso por parcelamento ou acordo adimplente 

Conforme disposto no artigo 206 da Lei riQ 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condições especificadas. 

Fortaleza, 22 de Dezembro de 2023 (13:26:37) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 21/03/2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http:i/www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 



CAIXA ECONCM CA FEDERA 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

26.263.021/0001-93 

GM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

AV ALBERTO CRAVEIRO 960 / DIAS MACEDO / FORTALEZA / CE / 60860-
012 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/01/2024 a 17/02/2024 

Certificação Número: 2024011908554043282140 

Informação obtida em 24/01/2024 12:44:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.263.021/0001-93 

Certidão n°: 5640175/2024 

Expedição: 24/01/2024, às 12:46:04 

Validade: 22/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ri° 26.263.021/0001-93, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CONVOCAÇÃO 

Nova Russas/CE, 24 de janeiro de 2024 

Ao 

Representante legal da G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA 

Prezado(a) senhor(a), 

Fica convocado o representante legal da G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, inscrito(a) 
no CNPJ/MF N2 26.263.021/0001-93, para comparecer à sede do(a) Fundo Municipal de Cultura, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento dessa comunicação, para 

assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade Inexigibilidade Eletrônica, na 
forma n2 SC-IN001/2024, parte integrante do Processo Administrativo n2 SC-IN001/2024 , o que 

poderá ser realizada da seguinte forma: 

a. Por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certame, onde já consta o 
contrato para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do § 22 do art. 12 da Lei 

n2 14.133 de 2021, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil); ou 

b. Comparecendo à sede do(a) Fundo Municipal de Cultura, no prazo estipulado. 

Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por por meio do(s) endereço(s) 
eletrônico(s) indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de realização da contratação, nos 
termos do art. 246 da Lei n2 13.105 de 16 de Março de 2015 - (CPC), e que sua desatenção 
injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 
RESPONSÁVEL 

L7F----i - 

ODIRLE DA SILVA SOUTO 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 



ova Russas 

CONTRATO N2 SC-I1\1001/2024 

INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA N2 SC-IN001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 SC-IN001/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
FAZEM ENTRE SI 0(A) FUNDO MUNICIPAL DE CULTURAE G 
M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA. 

0(A) FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, com sede no(a) RUA PADRE FRANCISCO ROSA, 
1388, CENTRO, Nova Russas / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.993.439/0001-01, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ODIRLEI DA SILVA SOUTO, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
NQ 26.263.021/0001-93, sediado(a) na AVENIDA ALBERTO CRAVEIRO, 960, LJ-1, DIAS 
MACEDO, Fortaleza / CE - CEP: 60.860-012, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) MAXIMILIANO CAMPOS SANCHO, portador(a) do CPF/MF N° 
673.769.913-87, tendo em vista o que consta no Processo ng SC-IN001/2024 e em 
observância às disposições da Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento É Contratação da apresentação de show musical 
do Artista/Banda "Gil Mendes", no dia 10 de fevereiro de 2024, durante o Carnaval 
Chame Gente, patrimônio imaterial da cultura, no município de Nova Russas/Ce., nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇAO UND QTD VLR UNIT VLR 
TOTAL 

1 Contratação da apresentação de show musical do 
Artista/Banda "GIL MENDES", no dia 10 de 
fevereiro de 2024, durante o Carnaval Chame 
Gente, patrimônio imaterial da cultura, no município 
de Nova Russas/Ce. 

SERVIÇO 1 65000,00 65000,00 

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2, O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, podendo ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de RS 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do 
IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8,10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9,15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9,24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução 
dos serviços; 

10. CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância, 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art, 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 

10,12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional, 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 
n° 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 49, da Lei n° 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
"c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5) Para infração descrita na alínea "h" do subitem 12.1, a multa será de 
20.% a 30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 
5% a 20% do valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 
8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §79, da Lei n° 14.133, de 2021), 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°, da Lei n9 14.133, de 2021). 
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12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13331.. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Fundo Municipal de Cultura, na dotação: 
11.001.1101.13.392.0013.2.101 - Manutencao das Festividades e Atividades Culturais, 
R$ 0,00 no elemento de despesa 33903923: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
jurídica, Exposições, Congressos e Conferências; 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16,2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021, e ao art. 8°, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §12) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Russas para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n2 14.133/21. 

NOVA RUSSAS/CE, 24 de janeiro de 2024. 

Fundo uttficipal de Cultura 

CNPJ N2 07.993.439/0001-01 

ODIRLEI DA SILVA SOUTO 
Responsável legal da CONTRATANTE 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O Secretário de Cultura torna público o extrato do Contrato n° SC-IN001/2024, 
decorrente do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° SC-IN001/2024, a 
saber: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DA CULTURA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101.13.392.0013.2.101 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 

SUB ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.23 

OBJETO: Contratação da apresentação de show musical das Banda "GIL MENDES" no 
dia 10 de fevereiro de 2024, durante os Carnaval Chame Gente, patrimônio imaterial da 
cultura, no município de Nova Russas/Ce. 

VALOR GLOBAL: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: até 60 (sessenta) dias. 

CONTRATANTE: Secretaria de Cultura; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Odirlei da Silva Souto — Secretário; 

CONTRATADA: G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA; 

ASSINA PELA CONTRATADA: Maxmiliano Campos Sancho — Procurador; 

Nova Russas-Ce, 24 DE JANEIRO DE 2024 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

SECRETARIA DE CULTURA 

EXTRATO DE INEXIGIBR,IDADE - SC-IN001/2024 

Processo n° SC-IN001/2024 - Objeto: Contratação da 
apresentação de show musical do Artista/Banda "Gil Mendes", 
no dia 10 de fevereiro de 2024, durante o Carnaval Chame 
Gente, patrimônio imaterial da cultura, no município de Nova 
Russas/Ce. Fundamento Legal: Art. 74, II da Lei n° 14.133 de 
01/04/2021. Declaração de Inexigibilidade Eletrônica em 24 de 
janeiro de 2024. ODIRLEI DA SILVA SOUTO. 
ORDENADOR (A) DE DESPESAS. Proponente: G M 
GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA. CNPJ/MF N° 
26.263.021/0001- 93. Valor Global: R$ 65.000,00 (sessenta e 
cinco mil reais). 

Publicado por: 
Odirlei da Silva Souto 
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 31/01/2024. Edição 3387 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
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CIDADES 

O Secretário de Cultura torna público o extrato do Contrato n 5C-IN004/2024, decorrente do 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne SC-IN004/2024, a saber: UNIDADE 
ADMINISTRATIVA: Secretaria da Cultura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101.13.392.0013,2.101. 
ELEMENTO DE DESPESA; 33,90.39.00. SUS ELEMENTO DE DESPESA: 3.190.39.23. OBJETO: 
Contratação da apresentação de show musical das Banda "NETINHO BALACHir no dia 12 de 
fevereiro de 2024, durante os Carnaval Chame Gente, patrimônio imaterlal da cultura, no 
município de Nova Russas/Ce. VALOR GLOBAL: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reae4. PRAZO DE 
V1GÊNOA DOS CONTRATOS: até 60 (sessenta) dias. CONTRATANTE: Secretaria de Cultura; 
ASSINA PUA CONTRATANTE: Odirlei da Silva Souto - Secretário; CONTRATADA: WASHINGTON 
ALVES DE SOUZA; ASSINA PELA CONTRATADA; WASHINGTON ALVES DE, SOUZA; Nova Russas-Ce, 
24 de janeiro de 2024. °datei da Silva Souto - Secretário de Cultura. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE. Processo na SC-IN002/2024 - Objeto. Contrataçáo da 
apresentação de show musical do Artista/Banda "SÃO 2", no dia 11 de fevereiro de 2024, 
durante o Carnaval Chame Gente, património imaterial da cultura, no município de Nova 
Russas/Ce. Fundamento Legal: Art. 74, II da Lei n9 14.133 de 01/04/2021. Declaração de 
inexigibilidade Eletrônica em 24 de janeiro de 2024. ODIRLEI DA SILVA SOUTO. ORDENADOR (A) 
DE DESPESAS. Proponente: 52 PRODUÇÕES ARTIST1CAS ITDA, CNOVNIF N9 
30.621.618/0001-30. Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

, TRATO DE  INEXIGIBIUDADa. Processo na SC-IN001/2024 - Objeto: Contratação da 
apreSalábçlSae slitisitiritiSilaTdeArtiSta/Banda "Gil Mendes", no dia 10 de fevereiro de 2024, 
durante o Carnaval Chame Gente, patrimônio imaterial da cultura, no município de Nova 
Russas/Ce. Fundamento Legal: An. 74, II da Lei no 14.133 de 01/04/2021. Declaração de 
Inexigibilidade Eletrônica em 24 de janeiro de 2024. 00111lel DA SILVA SOUTO. ORDENADOR (A) 
DE DESPESAS. Proponente: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA. CNPJ/MF N9
26.263.021/0001- 93. Valor Global: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE Processo na SC-IN004/2024 - Objeto: Contratação da 
apresentação de show musical do Artista/Banda "NETINHO BALACHICa no dia 12 de fevereiro 
de 2024, durante o Carnaval Chame Gente, patrimônio imaterial da cultura, no município de 
Nova Russas/Ce. Fundamento Legal: Art. 74, 11 da Lei n9 14.133 de 01/04/2021. Declaração de 
Inexigibilidacie Eletrônica em 24 de janeiro de 2024. ODERLEI DA SILVA SOUTO. ORDENADOR (A) 
DE DESPESAS. Proponente: WASHINGTON ALVES DE SOUZA CNPI/ME N* 26.263.021/0001- 93. 
Valor Global: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 

O Secretario de Cultura torna publico o extrato do Contrato n9 SC4N001/2024, decorrente do 
Processo de INEXiGiBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 SC4N001/2024, a saber UNIDADE 
ADMINISTRATIVA: Secretaria da Cultura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101.13.392,0013.2.101. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. SUEI ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.23, OBJE10: 
Contrafação da apresentação de show musicai das Banda "GIL MENDES" no dia 1.0 de fevereiro 
de 2024, durante os Carnaval Chame Gente, patrimônio imaterial da cultura, no município de 
Nova Russas/Ce. VALOR GLOBAL: RS 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), PRAZO DE VIGÊNCIA 
DOS CONTRATOS: até 60 (sessenta) dias. CONTRATANTE: Secretaria de Cultura; ASSINA PELA 
CONTRATANTE: ()datei da Silva Souto- Secretário, CONTRATADA: G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES 
MUSICAIS 170A; ASSINA PEIA CONTRATADA: Maxmitiarto Campos Sancho - Procurador. Nova 
Russas-Ce, 24 de janeiro de 2024. Odiriei da Silva Souto - Secretário de Cultura. 

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE. Processo na SC-IN003/2024 - Objeto: Contrafação da 
apresentação de show musical do Artista/Banda "HANNAH", no dia 13 de fevereiro de 2024, 
durante e Carnaval chame Gente, patrimônio imaterial da cultura, no município de Nova 
Russas/Ce. Fundamento Legal: Art. 74, II da Lei na 14,133 de 01/04/2021. Declaração de 
Inexigibilidade Eletrônica em 24 de janeiro de 2024. ODIRtEt DA SILVA SOUTO. ORDENADOR (A) 
DE DESPESAS. Proponente; HV SHOWS LTDA.. Ca4PI/NIF Na 26.263.021/0001- 93. Valor Global: 
R$ 40,000,00 (quarenta mil reais). 

0 Secretário de Cultura toma público o extrato do Contrato na SC-I14002/2024, decorrente do 
processo de INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N9 5C-IN002/2024, a saber: UNIDADE 
ADMINISTRATIVA: Secretaria da Culatra. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101.13.392,0013.2.101. 
ELEMENTO DE DESPESA; 33,90.39.00. SUB ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.23. OBJETO: 
Contratação da apresentação de ahovr musical das Banda 'SÃO 2" no dia 11 de fevereiro de 
2024, durante os Carnaval Chame Gente, patrimônio imaterial da cultura, no munici o de Nova 
Russas/Ce. VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). PRAZO DE ~NOA DOS 
CONTRATOS: até 60 (sessenta) dias. CONTRATANTE: Secretaria de Cultura; ASSINA PELA 
CONTRATANTE: Odirlei da Silva Souto - Secretario; CONTRATADA: 52 PRODUÇÕES ART1STICAS 
LTDA; ASSINA PELA CONTRATADA: Kleber de Jesus Pereira. Nova Russas-Ce, 24 de janeiro de 
2024. Odirlei da Silva Souto - Secretário de Cultura. 

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO - 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO - CONCORRÊNCIA PP 202110.30.1. 
Objeto:. Contratacao dos serviços de engenharia para conclusão de urna escola no Distrito 
de Monte Atverre, no município do Crato/CE, A Comissão Permanente de Licitação da PMC 
torna público, para fina de intimação a conhecimento dos interessados, o resultado do julga-
mento da Fase de Primaste de Preço. Propostas cirsaliticadas, Construtora Justo Junior Leia, 
Cnpj: 07266.893/0001-60, Emprecon Empreendimentos De Engenharia E Construção Ltda, 

73.774.734/0001-30; Cenpel. - Centro Norte Projetos E Empreendimentos Ltda, Cnpj 
05,502.041/0001-00; Forteks Engenharia E Serviços Especiais Ltda, Cripp 23.585.979/0001-02; 
Ftis Construtora Lida flienatet Conatrutoral, Cnpj: 27.843.749/0001-57; Construtora Impac-
to Comercio E Serviços, UI+ 00.611.868/0001-28. Propostas detclassificallas: Construtora 
Borges Carneiro Lida. Cnpji 01.590.549/0001-46, Etetrocarnpo Serviços E Construções Ltda. 
63,551,378/0001-01; Nordeste Construções E Enfraestrutura Ltda Epp, Ceia 22.975.820/0001-
31, A Comissão, em comum acordo, declara vencedora do certame, por apresentar menor Va-
lor Global, a Empresa Forteks Engenharia E Serviços Especiais Lida, Coal: 23.585.979/0001-
02. Em face do resultado, fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, previsto na 
Art. 109, Inciso 4, Alínea "Er da Lei Federal 14°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, con-
tados a partir da publicação do presente aviso. Maiores informações através do telefone 1881 
3521.9600, das 8h às 144h (horário tocai). Crato/CE, em 304. janeiro de 2024, Valeria do Carmo 
Moura - Presidente da CPL/PMC. 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJOS DOS RESIDUOS SÓLIDOS 
DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL 

CNPJ: 35.246.981/000146 
:Orna púbico que requereu à Autarquia Murecipat de Meio Ambiente de Ourxeramoben 
a Licença Prévia e da insulina° LPI, para atividade tratamento e disposição de resíduos não 
perigosos, localizada na Fazenda Flores Distrito - Sede em Oirixeramobim - CE. Foi ~minado o 
cumprimento das exigéiscias contidas nas Normas e hstmcbes de ticenciamento da AMAQUI. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ - AVISO DE REVOGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO. A SECRETARIA DA INFRAESTRUTUFtA E URBANISMO, comunica a REVOGAÇÃO 
do Processo na modalidade TOMADA DE PREÇOS ar 0912.0112023, cu)o objeto é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA QUE LIGA 
SEDE DO MUNICÍPIO A COMUNIDADE DE MILHAS (1* ETAPA) NO MUNICÍPIO DE PACUJA • CE. 
Motivo: razões de ~esse público Fundamentação Legal: An 49 da Loa 8.566f93 Fremem da 
Assis do Nascimento Menezes Ser/Mano Munir-43M de Obras do Municipio Par...to:CE, em 29 de 
janeiro oe 2024 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GROA1RAS AVISO DE ADIAMENTO 
CONCORRÊNCIA POBLICA Pr. 2712.0e/2023-CP. Groaíras - CC, em 30 de janeiro de 2024 A 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Groaleas, a Sra. Adriana Parva 
Souza. toma público aos interessados que por motivo de intimama publico publicara ADIAMENTO 
ao processo n" 2712 04/2023-CP, cio Cacto é Seleção de Proposta Técnica pana Doação com 
Encargos de Bens Publioos, visando a Intraesuuture, Obras e Serviços Públicos e Social do 
Municiai° de Groakas, mediante a IdtPlantação e Ampliação no Municia° de Unidades Produtivas, 
através da Secretaria de Intraestrutura. Obras e Serviços Publicas. Fica Adiada a data de abertura de 
025)2)2024, às 09:00he passo dia 20/02/2024, às 09;00hs, Atenciosamente, Adriana Parva Souza. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

ESTADO DO CEARÁ • PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO - 
TOMADA DE PREÇO 744 007/2023 TP, A Com,ssão de Ltertacitc, localizada na Dorn Pedro II. n-
30 - Centro, toma público aos interessados o ema; de Tomada de Preço Pt° 007/2023. ao objeto 

Contratação de Empresa especializada para Prestação de SerViço de Obra para Reforma 
e Ampliação da Escota E.NLE.I.E.F Sebastião José Bez,erra. Foram abertos os eneelopes 
contendo as p,r~as de preços das ernaeses que foram HABILITADAS, sendo estas e seus 
respectivos valores ~ais RE SERVIÇOS E LOCAÇÕES, CNPJ 40.540.312/0001-74. VALOR 
GLOBAL Rã 172,567,57 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta e sete centavos); F MS OLIVEIRA -ME, C;NP.i.. 46.219.340/000140; VALOR GLOBAL .
Rã 199.847,35 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e quarenta e sete reais e treda e cinco 
centavos); CLEZ/NALDO CONSTRUÇÕES. CNPJ- 22.575.652/000147. VALOR GL0f3A1 RI 
199.544,01 (cento e noventa e nove mil, quinhentos e sessenat nove reais e um centavo); 
FIM CLEMEMENTE CÂNDIDO-ME. CNPJ 35.214.118/0001-91: VALOR GLOBAL: RS 172.584,96 
(cento e setenta e dois mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sais centavos); 
IS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES 170*- ME, CNPJ. 21 541.5651000110, VALOR GLOBAL R$ 
172.54446 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e lieis 
centavos); NOVO CAMINHO CONSTRUTORA. CNPJ: 32,64115310001-30; VALOR GLOBAL- RS 
200,359,01 (duzentos mil, trezentos e cinquenta e nove reais e um centavos); MONTE SUÃO 
EMPREENDIMENTOS LIDA, CNPJ 09,423,263/000145; VALOR GLOBAL. Rã 1E17.173,67 (Cento 

Servicos e Eventos LTDA 19 - F 13 M da Silva Filho, Zenildini Z" ane aio 
Cavalcante Construcoes ;21 - Barbosa Construem*. DTA, 22- ente 
Candido, ;23 - FF Empreendimentos e ServIcos LTDA; ie trutore 
Limitada; 25 - MT Projetos e Servicos de Engenharia LTDA: ns Mimes 
LIDA ;27 - T.C.S da Silva Construcoes LTDA ;28 - til L Entretenimentos; Assessoria e 
Sonecas LIDA 29 - Aba, Engenharia e Consultoria LTDA ; 31 - Ailten Bezerra 
Construcoes EIRELI: 32- Medeiros Construcoes e Servicos LTDA: 33 - Kl. L Construtora 
LTDA: 34 - Ciezinaldo Construcoes LTDA ; 35- Saraiva Empreendimentos e Servicos 
EIRELI,: 36- IPN Construcoes e Servicos EIRELI ; 37 - Vipon Empreendimentos LTDA; 38 
-- R E Sousa Construcoes e Servicos LTDA. ; 39- Reste Servicos e Construcoes LTDA; 40 
- MA %dosa de Sousa LIDA; 41 -Marthes Construcoes e Servicos de Edtficacoes LTDA. 
42- ama Locacosse e Servicos LIDA; 43- CK Construtora e Servicos LTDA.. ; 44- MV2 
Serviços de Engenharia Limitada ; 45 - J.N.B Construcoes e Servicos LTDA ; 46 - L.A, 
Locacoes e Servicos LTDA; 47- J E Martins da Silva Construcoes e Servicos,; 48- Itapaje 
Construcao e Servicos LIDA; 49 - Gledsom Construcoes LTDA; 50 - krorius Servicos, 
Locaccies e Construcoes 1.70A e 51 - Kiebio Landim de Franca LTDA. Empresa 
inabilitada; 10 -JUF - Construcoes e SeMCOS LTDA, descumpriu aliem 4.2.5,11 . 30 - X7E 
Empreendimento EARELI, não apresentou o apresentou item 4,2.5,11, tudo conforme 
informações contidas na Ata de Julgamento. Maiores informações com a CPL. Deputado 
Irapuan Pinheiro/CE . Antônio Lucas Feitoza de Sousa - Presidente de CPL. 

Estado do Ceara -Prefeitura Municipal de Trairi - Resultado do Julgamento da itabilitaç,ão. Esta 
Comissão de ticitação vem publicar o Resuitacto do Julgamento da HatalaModa Tomada de Preços he 
0112.02.2023-TP Otaeto: pavimentação em pedra tosca de diversas ruas na Locaddiacte de Batalha no 
Munir.Jpici de TraiaCE. Empinas ~dadas: Aliança Locações e Serviços LIDA, CSA Engenhado 
LTDA. Construvasei Construções & Serviçoe LIDA, Tecla Construções e Serviços, CONSORAL 
Construções & Empreendimentos LTDA. VK Coneeuções e Empreendimentos LTDA. 2Y Consuitona. 
Construções e Paretapações, Construtora Sman LTDA, Construções Venix LTDA. Construtora & 
Serviços Sobraienee LTDA. IS Serviços de Construções LIDA, Abrav Construaeos Serviços Eventos e 
locinatta LTDA,EPP, ~campo Serviços e Conatruções LTDA, °carnal:to Conse~LIDA.EPP 
WU Construções e Serviços LIDA, Mandacaru Construções e Esspreendmenbs LTDA, Roma 
Construções e Serviços LTDA, Mester Serviços e Construções LTDA, LB Construções LTDA, 
Construtora Borges Carneiro LTDA, (3IS Engenharia LTDA, G, A. Rabeio JunrooME, Lest Construções 
e Empreendimentos EtRELI, Fortalece Construtora EIRELI E inuorporadora e Construem Nordeste 
LTDA. Empresas inabititadas. Ri Serviços e Construções LIDA-ME, Àguia Construções e 
Incorporações LTDA-EPP. Lexon Serviço. & Conitrutora, MAS Serviços LTDA. CK Construtora o 
Serviço* LIDA, CALMACConstnaora Alvas Adietado LTDA. R S M Construções, Moreira Mesquita 
Engenharia e SOMOS LTDA. Serfi Construbra E Serviços de Transporte UREIA-ME, Prime 
Empreendimentos, Incrigwiradora E Serviçrja LIDA Medeiros Construções e Serviços LTDA, Oeirnar 
Ccostruções EIRELI-EPP, Concedo Engenharia e Construção LIDA, Avante Empreendimentos, S & Bi 
AffilefflOrt e Serviço, Francisco Ancierson Ledo 06880849309, t. Sousa de Oliveira-ME, ESG 
Serviços *Locações-ME, N. Landy Boto Portes-ME e Zuza Serviços e Empreendimentos-ME. Fica 
aberto O pita* *Cursai a partir da data *ate publiwOo. conforme art, 109, Inciso, alínea 'a` da lei de 
U011101M. Maketm infetrriações, na saia da Comissão de Licitação da Prefeitura de Traio-Co. 30 de 
rineirode 2024. Antonio Eudes de Lime Filho .1%Mo~ da CPL 

Estadeies Ceará - Prefeitura Municipal de Solonõpoie - Extrato do Resultado da Julgamento 
de Faie de Hableitação • Tomada de Preços kr 202112.27.02-7P. A Comissão permanente de 
Licitação da Prefeitura Menteasel de Solontoole, notifica soe interessado., o Extrato do Resultado 
de Julgamento da tese de habilitação da Tomada de Preços n" 2023 1227.02•TP, ot40 *Noto é a 
contratação de empresa na área de engenharia elétrica para elaboração de projeto executivo, 
homologação, execução e instalação do sistema de microgeração de energia solar folovoitaica mi-
grei. contemplando o fornecimento de ~Mais, equipamentos, montagem, pont atender 07 
unidades escolares do Município de Solontipolake. conforme Projeto Básico, edital e seus anexos. 
Empresais) Habilltada(S): 1. ~9 Entor($0 Sabe LIDA, 2 Construtora Moraes LTDA. 3.JRJ 
Amigão, 4. Lurniere lua Energia LTDA. Empresa(s) Inabitada(s): 1. Catazans & Xierienes LTDA., 2. 
DEI Energy Soluções Energéticas LIDA, 3. DC Nunes LIDA 4. Eficiente Coercio e Serviços LIDA, 5. 
Gurger, A.zevedo O TOahlo Sersiapri e Engenharia LIDA, 6. Mareai Engenharei e Tecnolagre LIDA;? 
Nobraga *Asais Serviços de Engeritierui 170A, 8. P Meio Construções e Empreendimentos LTDA 
9. R E Sousa Construções e Serviços LTDAEPP, 10. Potes Construções e Serviços LIDA, 11 Soltar 
Engenharia e Serviços LTDAME.. 12. ZL Engenharia Branca 170A_ Pica Aberto, a partir desta data, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a parte da publicação para interposição de recurso conforme 
estabelecido no Ofl 109, incieo 1 atinee "a". da Lei 8.66&93,e caso não haja recurso pela presente 
decisão, to dia CI9 oe fevereiro do 2024 tie 08't:i0 Nein. ocorrerá ,i abertura das propostas de preços. 
Soloncipote/Ce, em 30 de janeiro de 2024. Ciente* Dantes Vieira - Presidente da CPL, 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Abalara - Aviso de Licitação - Pregão re 
2n7,a Aí 5111 (") Pnanrhuirn Oftrial hum& rtithlim rum u>r>ara cauli7urtotr, rt. eaartda. (4a Pneánit) .r. 



Prefeitura Municipal de Nova Russas 
Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centro - CEP: 62200-000 - Nova Russas\CE 

CNPJ: 07.993.439/0001-01 - Tel: (88) 3672.1920 - Site: www.novarussas.ce.gov.br 

DIVULGAÇÃO DO EXTRATO - INEXIGIBILIDADE: SC-IN001/2024 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
Processo n° SC-IN001/2024 - Objeto: Contratação da apresentação de show musical do Artista/Banda "Gil 
Mendes", no dia 10 de fevereiro de 2024, durante o Carnaval Chame Gente, patrimônio imaterial da cultura, 
no município de Nova Russas/Ce. Fundamento Legal: Art. 74, II da Lei n° 14.133 de 01/04/2021. 
Declaração de Inexigibilidade Eletrônica em 24 de janeiro de 2024. ODIRLEI DA SILVA SOUTO. 
ORDENADOR (A) DE DESPESAS. Proponente: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA. 
CNPJ/MF N°26.263.021/0001- 93. Valor Global: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

Data da publicação do(a) divulgação do extrato: 31/01/2024 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - DIVULGAÇÃO DO EXTRATO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) divulgação do extrato do(a) 
INEXIGIBILIDADE - SC-IN001/2024 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://novarussas.ce.gov.br/licitacaolista.php?id=1062. 

Nova Russas/Ce, 31 de Janeiro de 2024. 

Odirlei da Silva Souto 
Secretario(a) de Cultura Cultura 

Prefeitura Municipal de Nova Russas 
Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro - CEP: 62200-000 - Nova Russas\CE 

CNPJ: 07.993.439/0001-01 - Tel: (88) 3672.1920 - Site: www.novarussas.ce.gov.br 

Link direto 
https://novarussas.ce.90v.br/licitacaolista.phP?1d=1062 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

SECRETARIA DE CULTURA 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - SC-IN001/2024 

O Secretário de Cultura torna público o extrato do Contrato n° 
SC-IN001/2024, decorrente do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° SC-IN001/2024, a 
saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DA 
CULTURA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1101.13.392.0013.2.101. ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39.00.SUB ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.23. 
OBJETO: Contratação da apresentação de show musical das 
Banda "GIL MENDES" no dia 10 de fevereiro de 2024, 
durante os Carnaval Chame Gente, patrimônio imaterial da 
cultura, no município de Nova Russas/Ce. VALOR GLOBAL: 
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: até 60 (sessenta) dias. 
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura; ASSINA PELA 
CONTRATANTE: Odirlei da Silva Souto — Secretário; 
CONTRATADA: G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES 
MUSICAIS LTDA; ASSINA PELA CONTRATADA: 
Maxmiliano Campos Sancho — Procurador. 

Nova Russas-Ce, 24 DE JANEIRO DE 2024. 

ODIRLEI DA SILVA SOUTO — 
Secretário de Cultura. 

Publicado por: 
Odirlei da Silva Souto 

Código Identificador:B619141D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 31/01/2024. Edição 3387 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/ 
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Prefeitura Municipal de Nova Russas 
Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centro - CEP: 62200-000 - Nova Russas\CE 

CNPJ: 07.993.439/0001-01 - Tel: (88) 3672.1920 - Site: www.novarussas.ce.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE: SC-IN001/2024 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
O Secretário de Cultura torna público o extrato do Contrato n° SC-IN001/2024, decorrente do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° SC-IN001/2024, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DA CULTURA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101.13.392.0013.2.101. ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39.00 
SUB ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.23. OBJETO: Contratação da apresentação de show musical 
das Banda "GIL MENDES" no dia 10 de fevereiro de 2024, durante os Carnaval Chame Gente, patrimônio 
imaterial da cultura, no município de Nova Russas/Ce. VALOR GLOBAL: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco 
mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: até 60 (sessenta) dias. CONTRATANTE: Secretaria 
de Cultura; ASSINA PELA CONTRATANTE: Odirlei da Silva Souto — Secretário; CONTRATADA: G M 
GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA; ASSINA PELA CONTRATADA: Maxmiliano Campos Sancho 
— Procurador. Nova Russas-Ce, 24 DE JANEIRO DE 2024. Odirlei da Silva Souto — Secretário de Cultura. 

Data da publicação do(a) extrato de contrato: 31/01/2024 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) extrato de contrato do(a) INEXIGIBILIDADE - 
SC-IN001/2024 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://novarussas.ce.gov.br/licitacaolista.php?id=1062. 

Nova Russas/Ce. 31 de Janeiro de 2024. 

Odirlei da Silva Souto 
Secretario(a) de Cultura Cultura 

Prefeitura Municipal de Nova Russas 
Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro - CEP: 62200-000 - Nova Russas\CE 

CNPJ: 07.993.439/0001-01 - Tel: (88) 3672.1920 - Site: www.novarussas.ce.gov.br 

Link direto 
https://novarussas.ce.gov.br/licitacaolista.php?id=1062 
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O Secretário de Cultura toma publico o extrato do Contrato riT SC-IN0134/2024, decorrente do 
processo de INOOGIGIUDADE DE LIOTAÇÃO N9 SC-IN004/2024, a saber-. UNIDADE 
ADMINISTRATIVA: Secretaria da Cultura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101.13.3920013.2.101. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. SUB ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.23. OBJETO: 
Contratação da apresentação de show musical das Banda "NETINHO BALACHIC" no dia 12 de 
fevereiro de 2024, durante os Carneira' Chame Gente, património imaterial da cultura, no 
município de Nova Russas/Ce. VALOR GLOSAL: R$ 33,000,00 (trinta e três mil reais). MAM DE 
VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: até 60 (sessenta) dias. CONTRATANTE: Secretaria de Cultura; 
ASSINA PELA CONTRATANTE: Odirlei da Silva Souto - Secretário; CONTRATADA: WASHINGTON 
ALVES DE SOUZA; ASSINA PELA CONTRATADA: WASHINGTON ALVES DE SOUZA; Nova Russas-Ce, 
24 de janeiro de 2024. Odirlei da Silva Souto - Secretário de Cultura. 

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE. Processo n9 SC-IN002/2024 - Objeto, Contratação da 
apresentação de show musical do Artista/Banda "SÃO 2", no dia 11 de fevereiro de 2024, 
durante o Carnaval Chame Gente, património imaterial da cultura, no município de Nova 
Russas/Ce. Fundamento Legal: Art. 74, II da Lei n9 14.133 de 01/04/2021. Declaração de 
Inexigibilidade Eletrônica em 24 de janeiro de 2024. ODIRLEI DA SILVA SOUTO. ORDENADOR (A) 
DE DESPESAS. Proponente: S2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. CNN/ME N9
30.621_618/0001-30. Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

EXTRATO DE INEXIGIBtUDADE. Processo n9 SC- IN001/2024 Objeto: Contratação da 
apresentação de show musical do Artista/Banda "Gil Mendes', no dia 10 de fevereiro de 2024, 
durante o Carnaval Chame Gente, património imaterial da cultura, no município de Nova 
Russas/Ce. Fundamento Legal: Art. 74, II da Lei n9 14.133 de 01/04/2021. Declaração de 
Inexigibilidade Eletrônica em 24 de janeiro de 2024. ODIRLEI DA SILVA SOUTO. ORDENADOR (A) 
DE DESPESAS. Proponente: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, CINPJ/MF N9
26.263.021/0001- 93. Valor Global: RS 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE. Processo n9 SC-IN004/2024 - Objeto: Contratação da 
apresentação de show musical do Artista/Banda "NETINHO 8ALACHIC", no dia 12 de fevereiro 
de 2024, durante o Carnaval Chame Gente, patrimônio imaterial da cultura, no município de 
Nova Russas/Ce. Fundamento Legal: Art. 74, II da Lei n9 14.133 de 01/04/2021. Declaração de 
inexigibilidade Eletrônica em 24 de janeiro de 2024. ODIRLE1 DA SILVA SOUTO. ORDENADOR (A) 
DE DESPESAS. Proponente: WASHINGTON ALVES DE SOUZA. CNPJ/Mf Nw 26.263.021/0001-93. 
Valor Global: RS 33.000,00 (trinta e três mil reais). 

O Secretario de Cultura torna público rato do ne SÇoitell3DVZ02.4) decorrente do 
processo de INEXIGIBIUDADE DE LlCI1ÂÇ Nw SC-1N001/2024, a saber UNIDADE 
ADMINISTRATIVA: Secretaria da Cultura. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1101.13,392.0013,2.101, 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. SUB ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.23. 0131E10: 
Contratação da apresentação de show musical das Banda "GIL MENDES" no dia 10 de fevereiro 
de 2024, durante os Carnaval Chame Gente, patrimônio rrnaterial da cultura, no município de 
Nova Russas/Ce. VALOR GLOBAL: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mareais). PRAZO DE VIGENCIA 
DOS CONTRATOS: até 60 (sessenta) dias. CONTRATANTE: Secretaria de Cultura; ASSINA PELA 
CONTRATANTE: Odete da Silva Souto- Secretario; CONTRATADA: G M GRAVAÇÕES E EDIÇÕES 
MUSICAIS LIDA; ASSINA PELA CONTRATADA: Maxmitiarto Campos Sancho - Procurador. Nota 
Russas-Ce, 24 de janeiro de 2024. Odirlei da Salva Souto -Secnetáriode Cultura. 

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE Processo nw SC-IN003/2024 - Objeto: Contratação da 
apresentação de show musical do Arbsta/Banda *HANNAW, no dia 13 de fevereiro de 2024, 
durante o Carnaval Chame Gente, património imaterlal da cultura, no municIpio de Nova 
Russas/Ce. Fundamento Legal. Art. 74, II da Lei ne 14.133 de 01104/2021. Declaração de 
inexioladidacte Eletrônica em 24 de janeiro de 2024. ODIRLEI DA SILVA SOUTO. ORDENADOR (A) 
DE DESPESAS. Proponente: hW SHOWS LTDA. CNPJ/MF N9 26.263.021/0001- 93. Valor Global: 
R$ 40,000,00 (quarenta mil reais). 

O Secretario de Cultura toma público o extrato do Contrato nw SC-IN002/2024, decorrente do 
processo de INDOGINUDADE DE UCITA,ÇÃO N9 SC-114002/2024, a saber: UNIDADE 
ADMINISTRATIVA: Secretaria da Cultura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101.13.392.0013.2.101. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00, SUEI ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.39.23. OBJETO: 
Contratação da apresentação de show musicai das Banda 'SÃO 2" no dia 11 de fevereiro de 
2024, durante os Carnaval Chame Gente, patrimônio imaterial da cultura, no municipio de Nova 
Russas/Ce. VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). PRAZO DE VIGENCIA DOS 
CONTRATOS: até 60 (sessenta) dias. CONTRATANTE: Secretaria de Cultura; ASSINA PELA 
CONTRATANTE: Odirlei da &km Souto - Secretário; CONTRATADA: 52 PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA: ASSINA PELA CONTRATADA: Kleber de Jesus Pereira. Nova Russas-Ce, 24 de janeiro de 
2024. (»dei da Silva Souto -Secretário de Cultura. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DO GRATO - 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO - CONCORRÊNCIA e' 2023.10.30.1. 
Objeto: Contristação dos serviras de engenharia para conclusão de urna escola no Distrito 
de Monte Atverne. no municipto do Crato/CE. A Comissão Permanente de Licitação da PMC 
torna público, para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do julga-
mento da Fase de Proposta de Preço. Propostas classificadas: Construtora Justo Junior Ltda, 
Cnpj: 07.266.893/0001-60; Emprecon Empreendimentos De Engenharia E Construção Lula, 
Cnpj: 73.776.734/0001-30; Centeal - Centro Norte Proestos E Empreendimentos Ltda, Cnpj: 
05.502.04110001-08; Forteks Engenha ria E Serviços Especiais ioda, Cn 23.585.979/0001-02; 
Fria Construtora Lida IHerstet Construtoral, Cnpe. 27.843.749/0091-57, Construtora Irripac • 
to Comercio E Serviços, Cnpp 00.411.868/0001-28. Propostas darktessificadas: Coristrutora 
Borges Carneiro Lida, Cnpj: 01.590.549/0001-4.6: Eletrocarnpo Serviços E Construções Lida, 
63.551.378/0001-01; Nordeste Construções E Entrasstrutura Lida Epp, Cripj 22.975.820/0001-
31 A Comissão, em comum acordo, declara vencedora do certame, por apresentar menor Va-
lor Global, a Empresa Forteks Engenharia E Serviços Especiais Lula, Cele: 23.585.979/0001-
02. Em faca do resultado, fica aberto o poeto ritcursal da 05 (cinco) dias úteis, previsto no 
Art. 109. Inciso 1, Alínea "9" da Lei Federal NO 8.666/93 e suas alterações posteriores, con-
tados a partir da publicação do presente aviso. Maiores informações através do tetelone 1881 
3521.9600, das ah às 14h (horário local). Crato/CE, em 30 de janeiro de 2024. Valéria do Carmo 
Moura Presidente da CPLIPMC. 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJOS DOS RESIDUOS SOLIDOS 
DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL 

CNPJ: 35.246.98183001-36 
Torna púbiico que requereu à Autarquia Municipal cie Melo Ambiente de Ourxeramotern AMACTUI, 
a Licença Previa e de instalação para anuidade tratamento • disporsiçlo de resíduo* não 
pengosoa, localizada na Fazenda Acres Debito • Sede em Ouuteramobim - CE. Foi determinado o 
cumprimento das exagênctas contidas nas Normas e Instruções de licenciamento da AMAOUL 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ -AVISO DE REVOGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO. A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E URBANISMO, comunica a REVOGAÇÃO 
do Processo na modalidade TOMADA DE PREÇOS ao 0912.01/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTiCA QUE LIGA 
SEDE DO MUNICIPIO A COMUNtDADE MI (I° ETAPA) NO MUNICÍPIO DE PACUJA • CE 
Motivo: razões* de interesse público Fundamentação Legal: Aol 49 da 1.44 8.8613/93 Francisco de 
Assis do Nascimento Menezes - Secretário Municipal de Ohms do Município Paciea/CE. em 29 de 
janeiro de 2024 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRA5 - AVISO DE ADIAMENTO - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 2712.04/2023-CP. Gf014ira$ - CE, em 30 68 janeiro de 2024 A 
Ittietklemate da Comissão Permanente de Licitação do Município de Groaírás. a Sra. Adriana Paiva 
&subi, torna público Ws interessados que por motivo de ionerasse público publicara ADIAMENTO 
ao processo n 2712 0412023-CP, cujo Objeto 6 Seleção de Proposta Técnica para Doação com 
Encargos de Bens PlibhCOS. visando a intraestnnure, Obres e Serviços Públicos e Social do 
Municipio de Groarras, mediante a Implantação e Ampliação no Municipo de Unidades Produtivas, 
através da Secretaria de Infraeseutura, Obras e Serviços %Nicas. Fica Adiada a data de abertura de 
02/02/2024, às 0111:00hs para o dia 20/02/2024, ás 09:00ht. Atenoosaments, Adriana Parra Souza - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

ESTADO DO CEARÁ 'PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - 
TOMADA DE PREÇO ' 007/2023 .TP. A CC"SiSâO de Licitação, locavizado na Dom Pedro II, ri' 
30 - Centro, toma público aos interessados o editai de Tomada cie Preço fe.  007/2023. cubo objeto 
é Contristação de Empresa especializada para Prestação> de Serviço de Obra para Refeita* 
e Ampliação da Escota E.M.E.t.E.F Sebastião José Setena Foram abertos os envelopes 
contendo as proposta* de preços das empresas que forem HABILITADAS sondo estas e nua 
respectivos valores globais RE SERVIÇOS E LOCAÇÕES, CNPJ 40.56011210001-74. VALOR 
Gl Of3A1 RS 172.567,57 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta e sete centavos); E M 8 OLIVEIRA -ME, CNPJ 46.319.340/0001-80; VALOR GLOBAL 
RI 199.847.35 (cento e noventa e nove mil, oitocentos a quarenta. sete reais e trinta e cinco 
centavos); CLE.ZINALDO CONSTRUÇÕES CN.P.1 22.575.652/000147 VALOR GLOBAL. RI 
199.569,01 (cento e noventa e nove mo quinhentos e sessenat nove reais e um centavo); 
RM CLEMENIENTE CÁNDIDO-ME. CNPJ 35.214.818/0001-91: VALOR GLOBAL - RI 172.584,96 
(cento e setenta e dois mil, quinhentos e orienta e quatro reais e noventa e selo centavos): 
LS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ 21.541.55510001-10, VALOR GLOBAL RI 
172.544,9e (cento e setenta e dois mil, quinhentos e °denta e quatro reais e noventa e seis 
centavos); NOVO CAMINHO CONSTRUTORA. CNPJ: 32.641253/0001-30; VALOR GLOBAL - RS 
200.359,01 (duzentos mil, trezentos e cinquenta. nove reais e um centavos); MONTE SIÁO 
EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ 09.423.2e0/00C1-55: VALOR GLOBAL RI 197.373.17 (Conto 

.o ovo.ço 
QL/ TA4EI 

FORTALEZA • CEARÁ 31 NEIRD DE 204) 

Services e Eventos LTDA . 19 -- F O NI da Silva Filho. Zmilklini : 
Cavalcante Construcoes ;21 - Barbosa CortatrucCias e S ,,, TOAI 22- Eil te 
Calando, ;23 - FF Empreendimentos e ServICOS LTDA: tã. • ,.. enj * tora 
Limitada, 25- MT Projetos e Servicos de Engenharia LIDA; ' • • il á trucoes 
LTDA .27-- T.C.S da Silva Construcoes LTDA ;28 - M L. Entretenime os. Assessoria e 
Servicos LIDA :29 - Abik Engenharia e Consultoria LTDA ; 31 - Ailtrxi Bezerra 
Construcoes EIRELO 32- Medeiros Construcoes e Servicos LIDA: 33- A.1.1 Construtora 
LTDA: 34 - Clezinaldo Construcoes LIDA : 35- Saraiva Empreendimentos e Servicos 
E IRE LL 36- IPN Construcoes e Servicos E IRE L I ; 37 - Vipon Empreendimentos LIDA; 38 
- R E Sousa Construcoes e Servicos LTDA, ; 39 - Riofe Servimos e Construcoes LIDA; 40 
- M A Feitosa de Sousa LTDA, 41- Marrhya COrtstr~ e Servicos de Eclificacoes LTDA: 
42- CMB Locacoes e Servicos LIDA; 43- CK Construtora e Servicos LTDA. , 44- MV2 
ServIcos de Engenharia Limitada : 45 - J.N.E3 Construcoes e Servicos LIDA; 46 - L,A. 
Locacoes e Servicos LTDA : 47 - J E Martins da Silva Construcoes e Servicos,; 48- Itapaje 
Donstrucao e Serviços LIDA; 49 - Gledsom Construcoes LTDA. 50 - Kronus Services, 
LOCIRC0494 e Construcoes LTDA e 51 - Klebio Lancem de Frema LTDA. Empresa 
Inabilitada: 10 - JUF - Construcoes e &micos LTDA, descumpriu o Item 4.2,5. 11. 30 - xn 
Empreendimento EiRELL Mo apresentou o apresentou item 4.2.5.11, tudo conforme 
Informações contidas na Ata de Julgamento. Maiores ardormações com a CPI.. Deputado 
trapuan Pinheiro/CE. António Lucas Feitoza de Sousa - Presidente da C PL. 

Estedo do Ceará- Prefeitura Municipal de Trairi - Resultado do Julgamento da Habilitação. Esta 
COrrássao de tcitaçâo vem publicar o Resultado do Julgamento da Habillar„ão da Tomada de Preços NO 
0112.02.2023-TP Objeto: pavimentação em pedra tosca de diversas ruas na Localidade de Batalha no 
Municipio de Trairi-CE. Empresas Habilitadas: Alieno. Locações e Serviços LTDA, CSA Engenharia 
LTDA. Conslruvasp Construções & Serviços LIDA, Tecto Construções e Serviços, CONSBRAL 
ContentoNas & Empreendimentos LTDA. VK Construções e Ernpreeedenentos LTDA. 2Y Consultona. 
Construções e Participações, Construtora Smart LIDA, Construções Veras LTDA, Construtora & 
Serviços SobraJense LIDA. IS ServiçoS de Construções LIDA, Abrav Construções Serviços Eventos e 
LocaçOes LTDAEPP. EJetroettrripo Serviçal e Construções LIDA Caseinaldo Conetruções LTDA-EPP. 
WU Construções e Serviços LTDA, Mandacaru Construções e Enpreendimernos LIDA, Role* 
Construções e Serviços LIDA, Mester Serviços e CorwartOes LTDA LB Construções LIDA, 
Construtora Borges Carneiro LTDA. GK Engenharia LTDA, G.A. Rabeio Junior-ME. Leat Construções 
e Empreendimentos CREU, Fortalece Consistam EIRELI E Inoarporadora e Conseutora Non:leste 
LTDA. Empresas inabliitadas: R7 Serviços e Construções LTDA-ME, Águia Construções e 
Incorporações LTDAEPP. Lexon Serviços & Construtora. BMAG Serviços LTDA, CIO Construtora o 
Serviços LTDA, CALMAC-Construtora Alves Machado LIDA. R S M Construções, Moreira Mesquita 
Engenharia e Serviços LTDA, Stift Construtora E Serviços de Transporte EIRELI-ME, Prime 
Empreendimentos, Incorporariam E Serviços LIDA Medeiros Construções e Serviços LTDA, Delmar 
Construções EIRE11-EPP, Conceito Engenharias. Construção LIDA, Avante Empreendimentos, 550 
Assessores e Serviço, Francisco Andemo: Lúcio 05880849309, I. -istrea de 011veira-ME, F&G 
Serviços e Locações-ME. N. Lande Boto Portsta-ME e Zuza Serviços e EmpreendkneitioaME. Fica 
aberto o prazo resumi a parlada data desta publicação, conforme cri. 101 inciso I, Minem "a-da lei de 
Licitações Maiores informações, na traía da Cortando de lOadação da %feitura de Twain-Cio 30 de 
aneirode2024. Antonio Eudes de Lima Filho. Preatdente da CPL 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Solonõpole -Extrato do Resultado de Julgarem*? 
de Fatie de Habilitação - Tornada de Preços TO 2023.12,27.02-TP. A Comissão permainarlie 011 
LICitatç90 da Prefeitura Mtinicipal do Solonópole. notifica aos intereasadoe. o Extraio da ~Mak) 
de Julgamento da !ase de habilitação da Tomada de Preços rf 2023 1227,02-TP, c1.40 ot4004 a 
contratação de empresa na área de engenharia Métrica para elaboração de projeto enteoAhro, 
homologação, execução e instalação do sistema de microgeraçao de energia solar fotoviditalca on-
grid, contemplando o fornecimento de manietais. equipamentos, montagem, para atender 01 
unidades escolares do Município de Sok:este:sota/oro conforme Projeto Básico, edital e seus anexos. 
Empreeels) Habilitada(S): 1. Brasa Energia Solar LIDA, 2 Construtora Moraes LTDA. 3. J R J 
Aragão, 4. Lumiere Lua Energia LTDA. Empresa(s) Inabietada(s): 1. Catazens & Ximenes LTDA. 2. 
De Energy Soluções Energéticas LTDA, 3. DC Nunes LTDA, 4. Eficiente CCiercio e Serviços LIDA, 5. 
Gurgel, ~vedo e Tateio Seri/tone e Engennarta LTDA. 6. Mareai Engenharia e Tecnologia LIDA, 7. 
Nobrega e Assis Serviços de Engenharia LTDA, 8. P Melo Construções e Empreendimentos LIDA 
9, R E Sousa Construções e Serviços LTDAEPP, 10. Roles ConstnaMarli Serviços LIDA, 11 Soltar 
Engenharia e Serviços MAME 12 . A Engenharia Elettioa LIDA, FiceAberto, a partir desta data, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da pubtcação. para interposição de recurso conforme 
estabelecido no ai. 109, inciso i, ahnea 'a". da Lei 8 66693, e caso Mo haja recurso pela presente 
decotara, no dia 09 de fevereiro de 2024 ilia 08.00 horas, ocorrerá a a berttleadars propostas de preços 
Solonopole/Ce, em 30 de janeiro de 2024. Coruta Dentes Vieira - Presidente da CPL. 
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